
Areportagem veiculada
na Revista Veja, esta
semana, aponta Petro-

lina, no Sertão do São Fran-
cisco, no ranking das cidades
brasileiras (entre 100 mil e
500 mil habitantes), em cres-
cimento, desde a década de
1970. Os resultados obtidos
pela localidade fundamenta-
ram, ontem, o pronunciamen-
to da deputada Terezinha Nu-
nes (PSDB), que enumerou
os avanços e o desenvolvi-

mento econômico do municí-
pio, na atual gestão. 

�Intitulada O Milagre do
São Francisco, a reportagem
informa que, atualmente, Pe-
trolina cultiva um milhão de
toneladas de frutas, com sa-
fras avaliadas em U$$ 1,3 bi-
lhão. A fruticultura, segundo
o texto, transformou a vida de
800 mil pessoas que atuam no
setor. Além disso, a renda per
capta anual da cidade é de R$
7,200 mil, considerada alta

em relação à média�, desta-
cou a tucana.

A atuação do prefeito de
Petrolina, Júlio Lóssio (PM-
DB), também foi citada na re-
portagem. �Foram investidos
R$ 1 milhão na implantação
de pontos de acesso sem fio e
gratuito à Internet. Há dez
anos, a população   reclamava
da dificuldade de comuni-
cação.� 

Terezinha comentou, ain-
da, que muito do que acon-

tece na Região do São Fran-
cisco é mérito de desbrava-
dores, a exemplo de Nilo
Coelho e Osvaldo Coelho, e
da iniciativa privada. As
ações adotadas durante o Go-
verno Jarbas Vasconcelos em
prol da localidade também
foram citadas, principalmen-
te, àquelas direcionadas a
Petrolina, Santa Maria da Boa
Vista, Afrânio, Belém do São
Francico, Cabrobó e Dor-
mentes. 

Professores da rede mu-
nicipal do Cedro, Sertão
pernambucano, reclamam o
fato de estarem, há dois me-
ses, sem salário. A denúncia,
apresentada ontem, pela
deputada petista Teresa Lei-
tão, integrou a reunião ple-
nária. A parlamentar se so-
lidarizou com a categoria e
contou que foi procurada
por um grupo de docentes,
quando visitou a cidade, no
último dia 24. 

�O prefeito Josenildo
Leite Soares, conhecido co-
mo Neguinho de Zé Arlin-
do, não estabelece o diálogo

e ainda alega que a categoria
ganha muito, comprome-
tendo, assim, o limite pru-
dencial da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. A falta de
recursos, segundo o gestor,
também estaria inviabilizan-
do a discussão sobre o plano
de cargos e carreiras�, la-
mentou a parlamentar. Os
professores enviaram uma
carta à Assembleia Legisla-
tiva, solicitando apoio da
instituição para intermediar
o conflito.

�Como presidente da
Comissão de Educação da
Casa e da Frente Parlamen-

tar que acompanha a im-
plantação do piso salarial
dos professores, afirmo que
tentaremos intervir para
que os salários sejam pa-
gos. Assim, não será pre-
ciso paralisar as aulas, pre-
judicando os estudantes�,
pontuou Teresa, declaran-
do, também, que a Frente
Parlamentar vem encon-
trando dificuldades quanto
à implantação do piso, po-
rém, alguns municípios
têm se esforçado para hon-
rar o acordo, enviando, in-
clusive, projetos para as
Câmaras Municipais.
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Cidadania pernambucana
RINALDO MARQUES

Rede municipal

Petrolina ganha destaque
no cenário nacional

Professores de Cedro ficam sem salários

A Empresa Canaã, pionei-
ra em Pernambuco na fabri-
cação de sucos de frutas pron-
tos para consumo; e o Grupo
Compare, integrante de uma
rede de supermercados, na
cidade de Floresta, receberam
Votos de Aplausos devido �à
influência no desenvolvimen-
to econômico do Estado�. A
iniciativa, de autoria do depu-
tado Antônio Moraes (PS-
DB), repercutiu, ontem, du-
rante a reunião plenária, na
Casa Joaquim Nabuco.  

�Além de ser genuinamen-
te nordestina e ter influência,
inclusive, no mercado inter-
nacional, a Canaã recebeu o
Certificado da Análise de Pe-
rigos e Pontos Críticos de
Controle (APPC), a mais mo-
derna base na gestão de qua-
lidade na indústria de alimen-
tos�, enalteceu o tucano. 

Há 16 anos no ramo ali-
mentício, o Grupo Compare,
presidido por Heraldo Mene-
zes de Sá, forma, de acordo
com Moraes, �um conglome-
rado de empresas de grande
visibilidade e que muito con-
tribui para o fortalecimento
da economia regional�. 

Crescimento econômico

Empresas pernambucanas
recebem Votos de Aplausos

Revista Veja enaltece desenvolvimento da localidade

SERTÃO - Município, no São Francisco, tornou-se motivo de orgulho para pernambucanos, na análise de Terezinha Nunes

RINALDO MARQUES

MORAES - Iniciativa

RINALDO MARQUES

TERESA - Denúncia

RINALDO MARQUES

Uma trajetória dedicada ao segmento educacional.
Com atuação diferenciada, o reitor da Universidade

Católica de Pernambuco (Unicap), padre Pedro Rubens
Ferreira de Oliveira, recebeu todas as atenções, durante
solenidade, ontem à noite, na Alepe. À frente da instituição,
desde 2006, o religioso recebeu o Título de Cidadão de
Pernambuco. A indicação para a homenagem partiu da
deputada Miriam Lacerda (DEM). Nascido em 26 de
agosto de 1961, no Ceará -, o sacerdote contabiliza passa-
gens por diversos setores. Até chegar à Unicap, foi agricul-
tor; comerciante; estudou no Noviciado dos Jesuítas; or-
denou-se padre, em 1983; dedicou-se ao estudo da Filoso-
fia e da Teologia; além de ter sido vereador e vice-prefeito
da cidade natal. "Esta Casa não podia se furtar a reconhecer
o grande serviço prestado por ele à educação do Estado",
enalteceu Miriam, na cerimônia coordenada pelo 20 se-
cretário, deputado Sebastião Rufino (PSB). "A cidadania se
constrói a partir de importante relações humanas e, por is-
so, agradeço o reconhecimento", destacou o homenageado.
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Nonagésima Terceira Reunião Ordinária da Quarta Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada
em 31 de agosto de 2010, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5699/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1664/2010
de autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, no
valor de cento e cinquenta mil reais em favor da Secretaria de
Educação para aplicação pela Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco FUNDARPE e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5700/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1665/2010 de
autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, no valor
de quatro milhões, cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais,
em favor da Secretaria das Cidades, para aplicação pela Companhia
Estadual de Habitação e Obras - CEHAB e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5701/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1666/2010
de autoria do Poder Executivo que altera o quantitativo de funções
gratificadas do Poder Executivo, e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5702/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1667/2010
de autoria do Poder Executivo que autoriza o Poder Executivo a
constituir a Sociedade de Economia Mista denominada Porto
Fluvial de Petrolina S.A., e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5703/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1677/2010
de autoria do Poder Executivo que autoriza o Estado de
Pernambuco a renovar a cessão do direito de uso do imóvel
localizado no município de Aliança e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5704/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1683/2010
de autoria do Poder Executivo que altera a Lei nº 7.763, de 7 de
novembro de 1978, que cria a Empresa SUAPE – Complexo
Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, e dá outras
providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 1658/2010
Autor: Poder Judiciário

Altera a Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 -
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco –,

dispondo sobre a competência funcional das 1ª e 2ª Varas da
Infância e Juventude da Comarca da Capital e dá outras
providências.

Regime de Urgência

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n°
1659/2010
Autor: Poder Judiciário

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar Estadual nº 100, de
21 de novembro de 2007 (Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco), relativos às reuniões do Tribunal do Júri
e dá outras providências.

Regime de Urgência

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1660/2010
Autor: Poder Judiciário

Cria o cargo de provimento em comissão de Secretário Geral da
Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado e dá outras
providências.

Regime de Urgência

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1661/2010
Autor: Poder Judiciário

Dispõe sobre a organização e atribuições, no âmbito da
Corregedoria Geral da Justiça, da Auditoria de Inspeção, cujos
cargos e funções foram previstos e criados pelos artigos 35 e 173
da Lei Complementar Estadual nº 100, de 21 de novembro de
2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco); cria cargo e funções gratificadas necessários ao
seu funcionamento; e dá outras providências.

Regime de Urgência

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1095/2009
Autor: Deputado Maviael Cavalcanti

Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco
os Grupos de  Maracatu Rural de Nazaré da Mata.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 3/6/2009

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Ordinária n° 1237/2009
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Terezinha Nunes

Dispõe sobre a afixação de aviso nas unidades  de  saúde
informando  o  direito  do  pai,  da  mãe  ou  do  responsável  de
permanecer  com  seu  filho  em  caso  de  internação  hospitalar.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 9º e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 26/5/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1491/2010
Autor: Deputado Carlos Santana

Denomina a Ciclovia da PE-09, que liga o Distrito de Nossa
Senhora do Ó a praia de Porto de Galinhas em Ipojuca de:
OTÁVIO MARQUES DA SILVA.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/3/2010

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2010 ao Projeto de
Lei Ordinária n° 1501/2010
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Maviael Cavalcanti

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco, o Dia Estadual da Sindrome de Down.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/6/2010

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2010 ao Projeto de
Lei Ordinária n° 1523/2010
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Barreto

Cria a Semana Estadual da Saúde do Homem.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 9ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 2/6/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1686/2010
Autor: Poder Executivo

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2010, no valor de oito milhões de reais, em favor
da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB e dá
outras providências.

Depende de Parecer das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1687/2010
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a contrair empréstimo para os
fins que específica, e dá outras providências.

Depende de Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única da Indicação n° 4992/2010
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Presidente do DER/PE.no sentido de providenciar a
instalação de um semáforo na Av. Dr. José Claudio Queiroz Leite,
próximo à Galeria Forte Center, no bairro de Pau Amarelo,
município do Paulista.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única da Indicação n° 4993/2010
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Apelo ao Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco - IAP
no sentido de determinar providências para que seja perfurado um
poço artesiano no Sítio Bueiro no município de Pombos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única da Indicação n° 4994/2010
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Apelo ao Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco - IAP
no sentido de determinar providências para que seja perfurado um
poço artesiano no Sítio Recanto no município de Pombos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única da Indicação n° 4995/2010
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Apelo ao Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco -  IAP
no sentido de determinar providências para que seja perfurado um
poço artesiano no Sítio Sapucaia no município de Pombos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única da Indicação n° 4996/2010
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Apelo ao Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco - IAP
no sentido de determinar providências para que seja perfurado um
poço artesiano no Sítio Vitória no município de Ingazeira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única da Indicação n° 4997/2010
Autor: Dep. Guilherme Uchôa

Apelo ao Governador do Estado tendo em vista a Lei nº. 1388/03
que trata das atribuições pertinentes à  Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Meio Ambiente que fomenta a interiorização do
ensino superior no sentido de implantar uma unidade  gratuita no
município de Goiana.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5294/2010
Autor: Dep. Augusto César Filho

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor  João de Carvalho
Soares, ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5295/2010
Autor: Dep. Manoel Ferreira

Voto de Aplausos ao Dr. Frederico Mendonça, Advogado, Corretor
de Imóveis e Professor, pela publicação do seu brilhante livro:
Avaliação de Imóveis - Teoria e Prática.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5296/2010
Autor: Dep. Manoel Ferreira

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Arthur Leite Ferreira,
ocorrido em 19 de agosto do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5297/2010
Autor: Dep. Guilherme Uchôa

Solicita que seja realizada uma Sessão em caráter Solene em
18 de outubro do ano, em homenagem aos 100 anos de
nascimento do poeta, jornalista , contista, escritor e
dramaturgo Aristóteles Soares da Silva.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5298/2010
Autores: Dep. Isaltino Nascimento e Dep. Augusto Coutinho

Solicitamos que as Reuniões Plenárias Ordinárias, no mês de
setembro do corrente ano sejam realizadas nas segundas e
terças feiras, no horário regimental, e nas quartas, às 10
horas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 31/8/2010

Terceira Reunião Extraordinária da Quarta Sessão Legislativa
Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 31 de
agosto de 2010, às 20:00 horas.

Ordem do Dia

Segunda Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 1658/2010
Autor: Poder Judiciário

Altera a Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 -
Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco –,
dispondo sobre a competência funcional das 1ª e 2ª Varas da Infância
e Juventude da Comarca da Capital e dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Segunda Discussão do Projeto de Lei Complementar n°
1659/2010
Autor: Poder Judiciário

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar Estadual nº 100, de
21 de novembro de 2007 (Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco), relativos às reuniões do Tribunal do Júri
e dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1660/2010
Autor: Poder Judiciário

Cria o cargo de provimento em comissão de Secretário Geral da
Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado e dá outras
providências. 

Regime de Urgência

Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1661/2010
Autor: Poder Judiciário

Dispõe sobre a organização e atribuições, no âmbito da
Corregedoria Geral da Justiça, da Auditoria de Inspeção, cujos
cargos e funções foram previstos e criados pelos artigos 35 e 173
da Lei Complementar Estadual nº 100, de 21 de novembro de
2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco); cria cargo e funções gratificadas necessários ao
seu funcionamento; e dá outras providências.

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías
Régis; 2º Vice-Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Cou-
tinho; 2º Secretário, Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Se-
cretário, Deputado Manoel Ferreira. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-
Geral - Paulo César Menezes Teixeira; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente Administrativa - Adriana Alves de Araújo; Superintendente de Recursos Hu-
manos - Rodrigo Moreira Cordeiro; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária
e Financeira - Marcelo Cabral e Silva; Superintendente de Modernização Institucional e
Tecnológica - Braulio José de Lira C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos;
Assistente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo
Ferreira de Lima; Assistente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente
Educacional - Jurandir Bezerra Lins; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Assistente de Comunicação Social
– Cláudia Lucena; Chefe de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio
Azevedo, Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo;
Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), João Bitta, Moisés Barbosa,
Ricardo Verçosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior;
Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e
Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Cinthia Carvalho,
Jullimária Dutra, Mariana Barros, Paulo Maciel, Priscila Sá e Simone Lourenço; Chefe do Departamento de TV, Antônio
Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mara
Amorim; Produção: Christianne Alcântara, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara.
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX
3183.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Ordens do Dia



Regime de Urgência

Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/8/2010

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1686/2010
Autor: Poder Executivo

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2010, no valor de oito milhões de reais, em favor
da Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB e dá
outras providências.

Parecer das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1687/2010
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a contrair empréstimo para os
fins que específica, e dá outras providências.

Parecer das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/8/2010

ATA DA NONAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE
2010, ÀS 10 HORAS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS GUILHERME UCHÔA E
AIRINHO DE SÁ CARVALHO

AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE
2010 (DOIS MIL E DEZ), ÀS 10 (DEZ) HORAS, NO PLENÁRIO DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS
ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO MORAES, BARRETO,
BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO,
CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES, EDUARDO
PORTO, ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL,
GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA,
ISALTINO NASCIMENTO, JACILDA URQUISA, LUCRÉCIO
GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO,
MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PEDRO EURICO E
SOLDADO MOISÉS, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS
OS DEPUTADOS ÂNGELO FERREIRA, AUGUSTO CÉSAR
FILHO, AUGUSTO COUTINHO, CIRO COELHO, CLODOALDO
MAGALHÃES, DILMA LINS, EDSON VIEIRA, ELINA CARNEIRO,
ESMERALDO SANTOS, GERALDO COELHO, IZAÍAS RÉGIS,
JOÃO FERNANDO COUTINHO, LUCIANO MOURA, NELSON
PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR CLEITON COLLINS,
RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR,
SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO,
TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, CONSTATADO O
QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE,
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA ABERTA A
REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS AIRINHO DE SÁ CARVALHO E ISALTINO
NASCIMENTO, RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE
PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR
PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO
EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, E
ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO FINAL NºS 5689/2010 A 5698/2010, QUE OFERECEM
REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
1662/2009 E 570/2008, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
1422/2010 E AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
1327/2009, 1519/2010, 1599/2010, 1618/2010, 1623/2010,
1628/2010 E 1629/2010, RESPECTIVAMENTE. SÃO
APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE
LEI ORDINÁRIA NºS 1664/2010, 1666/2010, 1667/2010,
1683/2010, 1665/2010 E 1677/2010 E EM DISCUSSÃO ÚNICAAS
INDICAÇÕES NºS 4990/2010 E 4991/2010 E OS
REQUERIMENTOS NºS 5281/2010 A 5293/2010. O SENHOR
PRESIDENTE SUSPENDE A REUNIÃO POR CINCO MINUTOS
PARA OS CONVIDADOS DO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL
ENTRAREM NO PLENÁRIO, REABRE OS TRABALHOS,
ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL, DESTINADO A
DISCUSSÃO DO PROJETO ACESSIBILIDADE NA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 5213/2010, DE AUTORIA DO DEPUTADO
AIRINHO DE SÁ CARVALHO, QUE ASSUME A PRESIDÊNCIA,
CONVIDA A COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS
SENHORES CONSULTOR E PALESTRANTE MANOEL AGUIAR;
ANTONIO MUNIZ, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
PERNAMBUCANA DE CEGOS; E ADRIANA FIGUEROA,
ASSESSORA DE PLANEJAMENTO DA SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA- SEAD,
REGISTRAA PRESENÇA DOS SENHORES PAULO FERNANDO,
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CONEDE;
MORGANA; AMARO, FUNCIONÁRIO DESTE PODER, DA
SECRETARIA DE TURISMO; ALUISE BARBOSA, GESTORA DE
PROJETOS ESPECIAIS DA EMPRESA DE TURISMO DE
PERNAMBUCO – EMPETUR; SÉRGIO BRANDÃO, DA
COORDENADORIA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OLINDA; NELSON DO RÊGO,
VICE-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DE
PERNAMBUCO – ASSPE; ANDRÉA HERMÍNIO, NESTE ATO
REPRESENTANDO O GERENTE DA ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE – AACD; NADJA

MEDEIROS, SECRETÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA –
COMUD; E ADRIANA ALVES, SUPERINTENDENTE DE
ADMINISTRAÇÃO DESTA CASA E PROFESSORA DO CURSO
TÉCNICO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS; MOSANA CAVALCANTI,
DA EMPETUR; ROBERTO CABRAL, DO NÚCLEO DA
DIVERSIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO;
INÊS MARIA TENÓRIO, DO COMITÊ DA PREVENÇÃO DA
MATERNIDADE DE OLINDA; ASSESSOR PARLAMENTAR
FÁBIO SALLES; ELIZEU VIEIRA DE MELO, GERENTE DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GRAVATÁ; FISIOTERAPEUTA CRISTIANE DA SILVA SANTOS,
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ E
CONSELHEIRA DO COMUD; PROFESSORA RILDA, DO
NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE DA ESUDA; CANTOR E
COMPOSITOR ESTEVEM JACINTO; SECRETÁRIO RAMINHO; E
ALUNOS, DIRETORA MARIA EDITE, COORDENADORA
CLENIZE DE FREITAS E PROFESSORES VALÉRIA VERÔNICA,
ADEMIR, RONALDO SILVA, TÚLIO MAGNO E JOSINEIDE
MORAES DO CENTRO EDUCACIONAL ARLINDA ROCHA,
SITUADO NO BAIRRO DO IBURA, LOCALIZADO NESTA
CAPITAL; E CONCEDE A PALAVRA AOS SENHORES MANOEL
AGUIAR; ANTONIO MUNIZ; ADRIANA FIGUEROA; ELIZEU
VIEIRA DE MELO; NELSON VALENÇA, REPRESENTANTE DO
SEGUNDO-PRESIDENTE DA ASSPE; SÉRGIO BRANDÃO; INÊS
MARIA TENÓRIO; PAULO FERNANDO; ROBERTO CABRAL;
ADRIANA ALVES; E RILDA VELOSO, OS QUAIS DEBATEM
ACERCA DO PROJETO DE ACESSIBILIDADE NESTE PODER E
SOBRE A ACESSIBILIDADE DE MODO GERAL. REASSUME A
PRESIDÊNCIA O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, QUE
DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 4992/2010 E
4997/2010 E OS REQUERIMENTOS NºS 5294/2010 A 5297/2010
E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, TERCEIRA E QUINTA
COMISSÕES O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1685/2010,
APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE.
PELO DEPUTADO GUILHERME UCHOA, DUAS
PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, APELO AO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO, TENDO EM VISTA A LEI Nº.
1388/03 QUE TRATA DAS ATRIBUIÇÕES PERTINENTES À
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE
QUE FOMENTA A INTERIORIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR,
NO SENTIDO DE IMPLANTAR UMA UNIDADE GRATUITA NO
MUNICÍPIO DE GOIANA; E A SEGUNDA, QUE SEJA REALIZADA
UMA SESSÃO SOLENE NO DIA DEZOITO DE OUTUBRO DO
ANO EM CURSO, EM HOMENAGEM AOS CEM ANOS DE
NASCIMENTO DE POETA, JORNALISTA, CONTISTA,
ESCRITOR E DRAMATURGO ARISTÓTELES SOARES DA
SILVA. PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS, APELOS AO
SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO AGRONÔMICO DE
PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR A
PERFURAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO NOS SÍTIOS
BUEIRO, RECANTO, SAPUCAIA, NO MUNICÍPIO DE POMBOS,
E NO SÍTIO VITÓRIA, NO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA. PELO
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO, VOTO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DO SENHOR JOÃO DE CARVALHO SOARES.
PELO DEPUTADO MANOEL FERREIRA, DOIS
REQUERIMENTOS: O PRIMEIRO, VOTO DE APLAUSO AO
SENHOR FREDERICO MENDONÇA, PELA PUBLICAÇÃO DO
SEU LIVRO AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS – TEORIA E PRÁTICA; E
O SEGUNDO, VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO
SENHOR ARTUR LEITE FERREIRA. PELA DEPUTADA MIRIAM
LACERDA, APELO AO SENHOR PRESIDENTE DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, NO SENTIDO
DE PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO NA
AVENIDA DOUTOR JOSÉ CLAUDIO QUEIROZ LEITE,
PRÓXIMO À GALERIA FORTE CENTER, NO BAIRRO DE PAU
AMARELO, MUNICÍPIO DO PAULISTA, E PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA QUE DENOMINA “ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
PREFEITO DRAYTON NEJAIN” A UNIDADE TÉCNICA DE
ENSINO A SER CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO
NO MUNICÍPIO DE CARUARU. REASSUME A PRESIDÊNCIA O
DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO, QUE ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A PRÓXIMA, EM CARÁTER
ORDINÁRIO, PARA A PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA NO
HORÁRIO REGIMENTAL.

NONAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2010.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 104 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando
Projeto de Lei Ordinária nº 1686/2010, que Abre crédito
suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício
de 2010, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª,  3ª  e 4ª Comissões.

MENSAGEM Nº 105 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando
Projeto de Lei Ordinária nº 1687/2010, que Autoriza o Estado de
Pernambuco a contrair empréstimo para os fins que especifica, e
dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 5699, 5700, 5701, 5702, 5703 E 5704 - DA
COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao
Projeto de Lei nº 1664, 1665, 1666, 1667, 1677 e 1683,
respectivamente.
A Imprimir.

OFÍCIOS NºS 546, 607 E 608 - DO GERENTE REGIONAL DE
NEGÓCIOS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL notificando liberação de recursos
financeiros ao Governo do Estado de Pernambuco referente aos
contratos de convênio que indicam.
À 2ª Comissão.

Indicação N° 4998/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à recuperação da terraplanagem da
Rua que dá acesso ao Loteamento Malvinas, no Distrito de Ponta
de Pedras,  no Município de Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva, aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino
de Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca, N 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia N 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua
da Bahia N 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, N
467, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo
José Carneiro; Rua do Meio N 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua
do Meio, N 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, S/N, Catuama,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra Ribeiro, Av.
Recife, N 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa, Rua do
Meio, N 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira, S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Cloves Araujo de Lemos, Rua da Bahia, N 279, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva
Junior, Rua do Cemitério, N 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos
Poty, N 73, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Manoel Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, N 110,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre
Almeida de Araujo, Rua da Saudade, N 425, Malvinas, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira
de Araujo, Rua Carmelita Pacheco de Araujo, N 12, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima
Rodrigues, Subida da Cocota, sN, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; A Sr.ª Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da
Bahia, N 208, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Aureliano Ribeiro de Amorim, Rua do Meio, S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Marcelo José
Paulino Tavares de Melo, Rua da Igreja, N 07, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Antonio Ferreira Campos,
Rua do Cemitério, N 220, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco de Melo, Rua da Bahia,
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, N 10, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor Aristácio Ferreira,
com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N; Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Oberlins Bezerra
Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N;
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Edileuza
Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das Malvinas S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor Luiz
Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da Bahia S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a Senhora Maria
do Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Nevancir de
Lima da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Professora Cleide Gonçalves Ferreira, Rua do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com endereço na Rua da
Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Senhor Jonatan Gomes da Hora, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço na Rua
Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes
Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia
Arôxa, com endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros
Carvalho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Izaque
Monte de Souza, com endereço na Rua Praia de Catuama S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Marcos
Leão, com endereço na Rua Loteamento Malvinas S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000 e ao Senhor Clóvis Ribeiro
de Souza, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A Recuperação da terraplanagem da Rua que dá acesso ao
Loteamento das Malvinas, no Distrito de Ponta de Pedras, no
Município de Goiana é uma necessidade URGENTE,
notadamente agora com a proximidade do verão, quando o fluxo
de veículos e pessoas naquele local aumenta de forma
considerável, 
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
ali residentes, uma vez que atualmente aquela importante Rua do

Distrito de Ponta de Pedras, encontra-se, em alguns trechos com
muitos buracos, representando um serio perigo de acidentes com
motos e veículos que por ali transitam, pois como sabemos, é por
ali que circulam a maioria das pessoas que se dirigem ao
Loteamento Porto do Sol.
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem
afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 4999/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à Recuperação da terraplanagem da
Rua Coqueiral, no Distrito de Ponta de Pedras,  no Município de
Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva, aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino
de Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca, N 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia N 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua
da Bahia N 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, N
467, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo
José Carneiro; Rua do Meio N 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua
do Meio, N 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, S/N, Catuama,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra Ribeiro, Av.
Recife, N 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa, Rua do
Meio, N 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira, S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Cloves Araujo de Lemos, Rua da Bahia, N 279, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva
Junior, Rua do Cemitério, N 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos
Poty, N 73, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Manoel Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, N 110,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre
Almeida de Araujo, Rua da Saudade, N 425, Malvinas, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira
de Araujo, Rua Carmelita Pacheco de Araujo, N 12, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima
Rodrigues, Subida da Cocota, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; A Sr.ª Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da
Bahia, N 208, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Aureliano Ribeiro de Amorim, Rua do Meio, S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Marcelo José
Paulino Tavares de Melo, Rua da Igreja, N 07, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Antonio Ferreira Campos,
Rua do Cemitério, N 220, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco de Melo, Rua da Bahia,
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, N 10, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor Aristácio Ferreira,
com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N; Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Oberlins Bezerra
Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N;
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Edileuza
Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das Malvinas S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor Luiz
Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da Bahia S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a Senhora Maria
do Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Nevancir de
Lima da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Professora Cleide Gonçalves Ferreira, Rua do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com endereço na Rua da
Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Senhor Jonatan Gomes da Hora, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço na Rua
Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes
Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia
Arôxa, com endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros
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Carvalho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Izaque
Monte de Souza, com endereço na Rua Praia de Catuama S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Marcos
Leão, com endereço na Rua Loteamento Malvinas S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000 e ao Senhor Clóvis Ribeiro
de Souza, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A Recuperação da terraplanagem da Rua Coqueiral, no Distrito de
Ponta de Pedras, no Município de Goiana é uma necessidade
URGENTE, notadamente agora com a proximidade do verão,
quando o fluxo de veículos e pessoas naquele local aumenta de
forma considerável, 
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
ali residentes, uma vez que atualmente aquela importante Rua do
Distrito de Ponta de Pedras, encontra-se, em alguns trechos, com
muitos buracos, notadamente nos cruzamentos com a Rua da
Gameleira, no Poço, representando um serio perigo de acidentes
com motos e veículos que por ali transitam.
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem
afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5000/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à Recuperação da terraplanagem da
Avenida Recife, que liga o Loteamento Malvinas ao Loteamento
Porto do Sol, no Distrito de Ponta de Pedras,  no Município de
Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva, aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino
de Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca, 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia n.º 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua
da Bahia n.º 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, N
467, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo
José Carneiro; Rua do Meio N 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua
do Meio, n.º 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, S/N, Catuama,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra Ribeiro, Av.
Recife, n.º 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa, Rua do
Meio, N 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira, S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Cloves Araujo de Lemos, Rua da Bahia, N 279, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva
Junior, Rua do Cemitério, N 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos
Poty, N 73, Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Manoel Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, N 110,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre
Almeida de Araujo, Rua da Saudade, N 425, Maluimas, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira
de Araujo, Rua Carmelita Pacheco de Araujo, N 12, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima
Rodrigues, Subida da Cocota, sN, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; A Sr.ª Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da
Bahia, N 208, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Aureliano Ribeiro de Amorim, Rua do Meio, S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Marcelo José
Paulino Tavares de Melo, Rua da Igreja, N 07, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Antonio Ferreira Campos,
Rua do Cemitério, N 220, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco de Melo, Rua da Bahia,
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, N 10, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor Aristácio Ferreira,
com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N; Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Oberlins Bezerra
Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N;
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Edileuza
Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das Malvinas S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor Luiz
Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da Bahia S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a Senhora Maria

do Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Nevancir de
Lima da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Professora Cleide Gonçalves Ferreira, Rua do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com endereço na Rua da
Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Senhor Jonatan Gomes da Hora, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço na Rua
Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes
Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia
Arôxa, com endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros
Carvalho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Izaque
Monte de Souza, com endereço na Rua Praia de Catuama S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Marcos
Leão, com endereço na Rua Loteamento Malvinas S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000 e ao Senhor Clóvis Ribeiro
de Souza, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A Recuperação da terraplanagem da Avenida Recife, que liga o
Loteamento Malvinas ao Loteamento Porto do Sol, no Distrito de
Ponta de Pedras, no Município de Goiana é uma necessidade
URGENTE, notadamente agora com a proximidade do verão,
quando o fluxo de veículos e pessoas naquele local aumenta de
forma considerável, 
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
ali residentes, uma vez que atualmente aquela importante Rua do
Distrito de Ponta de Pedras, encontra-se, em alguns trechos com
muitos buracos, representando um serio perigo de acidentes com
motos e veículos que por ali transitam, pois como sabemos, é por
ali que circulam a maioria das pessoas que se dirigem ao
Loteamento Porto do Sol.
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem
afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5001/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à Recuperação da terraplanagem
das Ruas no entorno da Escola Edith Gadelha, no Distrito de
Ponta de Pedras,  no Município de Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva, aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino
de Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia Nº 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua
da Bahia Nº 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, Nº
467, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo
José Carneiro, Rua do Meio Nº 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua
do Meio, Nº 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, S/N, Catuama,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra Ribeiro, Av.
Recife, Nº 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa, Rua do
Meio, Nº 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira, S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Cloves Araujo de Lemos, Rua da Bahia, Nº 279, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva
Junior, Rua do Cemitério, Nº 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos
Poty, Nº 73, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Sr. Manoel Rodrigues Pinheiro Melo, Loteamento Santa Cruz,
Nº 110, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Alexandre Almeida de Araujo, Rua da Saudade, Nº 425, Malvinas,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson
Teixeira de Araujo, Rua Carmelita Pacheco de Araujo, Nº 12,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson
Lima Rodrigues, Subida da Cocota, S/N, Ponta de Pedras,

Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Sr.ª Lucilene Maria Pereira de
Araujo, Rua da Bahia, Nº 208, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Aureliano Ribeiro de Amorim, Rua do Meio,
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Marcelo José Paulino Tavares de Melo, Rua da Igreja, Nº 07,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Antonio
Ferreira Campos, Rua do Cemitério, Nº 220, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco de
Melo, Rua da Bahia, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. José Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro,
Nº 10, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Professor Aristácio Ferreira, com endereço na Rua Travessa do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Oberlins Bezerra Chaves Filho, com endereço na Rua
Travessa do Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhora Edileuza Fenelon dos Santos, com endereço
na Rua das Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Senhor Luiz Roberto Evangelista Lemos, com
endereço na Rua da Bahia S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; a Senhora Maria do Carmo Uchôa, com
endereço ma Rua da Igreja S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Professora Nevancir de Lima da Silva, Rua
Projetada S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Professora Cleide Gonçalves Ferreira, Rua do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Antonio
dos Prazeres Pereira, com endereço na Rua da Gameleira S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Jonatan Gomes da Hora, com endereço na Rua das Malvinas S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Geraldo
da Silva Ribeiro, com endereço na Rua das Malvinas S/N, Ponta
de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Gilberto José de
Melo Lemos, com endereço na Rua Loteamento Gulandin, S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Will
Francis Pereira de França Pontes Pessoa Vicente Patrício, com
endereço na Rua do Farol S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhora Kátia Arôxa, com endereço na Rua do
Meio S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor
Ednaldo de Barros Carvalho, com endereço na Rua Travessa do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Izaque Monte de Souza, com endereço na Rua Praia de
Catuama S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Marcos Leão, com endereço na Rua Loteamento Malvinas
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000 e ao Senhor
Clóvis Ribeiro de Souza, com endereço na Rua Travessa do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A Recuperação da terraplanagem das Ruas no entorno da Escola
Edith Gadelha, no Distrito de Ponta de Pedras, no Município de
Goiana é uma necessidade URGENTE, notadamente agora com
a proximidade do verão, quando o fluxo de veículos e pessoas
naquele local aumenta de forma considerável, tendo em vista a
grande quantidade de pessoas que por ali transitam, sendo
inclusive perigoso para a segurança de Professores e Alunos.
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
ali residentes, uma vez que atualmente aquelas importantes Ruas
do Distrito de Ponta de Pedras, encontram-se, em alguns trechos
com muitos buracos, representando um sério perigo de acidentes
com motos e veículos que por ali transitam, pois como sabemos,
é por ali que circulam a maioria das pessoas que se dirigem ao
Centro do Distrito e aos Loteamentos Malvinas e Porto do Sol.
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem
afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5002/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à construção de Abrigos para
Implantação de Paradas de Ônibus e/ou Transporte Alternativo
nos Loteamentos Malvinas e Porto do Sol, no Distrito de Ponta de
Pedras,  no Município de Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva; aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino
de Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca Nº 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia n.º 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua
da Bahia n.º 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
s/nº, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, s/nº, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, s/nº, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, nº
467, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo
José Carneiro; Rua do Meio nº 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE,

CEP: 55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua
do Meio, n.º 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, s/nº,
Catuama, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra
Ribeiro, Av. Recife, n.º 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-
PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa,
Rua do Meio, nº 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira,
s/nº, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Cloves Araujo de Lemos, Rua da Bahia, nº 279, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva
Junior, Rua do Cemitério, nº 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos
Poty, nº 73, Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Manoel Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, nº 110,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre
Almeida de Araujo, Rua da Saudade, nº 425, Maluimas, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira
de Araujo, Rua Carmelita Pacheco de Araujo, nº 12, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima
Rodrigues, Subida da Cocota, snº, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; A Sr.ª Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da
Bahia, nº 208, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Aureliano Ribeiro de Amorim, Rua do Meio, s/nº, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Marcelo José
Paulino Tavares de Melo, Rua da Igreja, nº 07, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Antonio Ferreira Campos,
Rua do Cemitério, nº 220, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco de Melo, Rua da Bahia,
s/nº, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José
Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, nº 10, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor Aristácio Ferreira,
com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N; Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Oberlins Bezerra
Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N;
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Edileuza
Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das Malvinas S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor Luiz
Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da Bahia S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a Senhora Maria
do Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Nevancir de
Lima da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Professora Cleide Gonçalves Ferreira, Rua do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com endereço na Rua da
Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Senhor Jonatan Gomes da Hora, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço na Rua
Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes
Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia
Arôxa, com endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros
Carvalho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Izaque
Monte de Souza, com endereço na Rua Praia de Catuama S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Marcos
Leão, com endereço na Rua Loteamento Malvinas S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000 e ao Senhor Clóvis Ribeiro
de Souza, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A construção de Abrigos para Implantação de Paradas de Ônibus
e/ou Transporte Alternativo nos Loteamentos Malvinas e Porto do
Sol, no Distrito de Ponta de Pedras, no Município de Goiana é uma
necessidade URGENTE, uma vez que as pessoas ali residentes
não dispõem de um local seguro e abrigado para aguardarem uma
condução. 
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
da Comunidade, em sua maioria carentes e que dependem do
transporte coletivo e/ou alternativo para seus deslocamentos. 
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem
afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5003/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à construção de uma nova Unidade
de Saúde no Distrito de Ponta de Pedras,  no Município de
Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva; aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
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Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino de
Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca Nº 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia n.º 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua da
Bahia n.º 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, N 467,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo José
Carneiro; Rua do Meio N 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua do
Meio, n.º 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, S/N, Catuama,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra Ribeiro, Av.
Recife, n.º 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa, Rua do Meio,
N 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira, S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José Cloves Araujo
de Lemos, Rua da Bahia, N 279, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva Junior, Rua do
Cemitério, N 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos Poty, N 73,
Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Manoel
Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, N 110, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre Almeida de Araujo,
Rua da Saudade, N 425, Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira de Araujo, Rua
Carmelita Pacheco de Araujo, N 12, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima Rodrigues, Subida da
Cocota, sN, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª
Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da Bahia, N 208, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aureliano Ribeiro de
Amorim, Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Marcelo José Paulino Tavares de Melo, Rua da
Igreja, N 07, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Antonio Ferreira Campos, Rua do Cemitério, N 220, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco
de Melo, Rua da Bahia, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. José Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, N
10, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor
Aristácio Ferreira, com endereço na Rua Travessa do Cemitério
S/N; Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor
Oberlins Bezerra Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do
Cemitério S/N; Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhora Edileuza Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Senhor Luiz Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da
Bahia S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a
Senhora Maria do Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora
Nevancir de Lima da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Cleide Gonçalves
Ferreira, Rua do Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com
endereço na Rua da Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Senhor Jonatan Gomes da Hora, com
endereço na Rua das Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço
na Rua das Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço
na Rua Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes
Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N, Ponta
de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia Arôxa,
com endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros Carvalho, com
endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Izaque Monte de Souza,
com endereço na Rua Praia de Catuama S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Marcos Leão, com endereço
na Rua Loteamento Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000 e ao Senhor Clóvis Ribeiro de Souza, com
endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A construção de uma nova Unidade de Saúde no Distrito de Ponta
de Pedras, no Município de Goiana é uma necessidade
URGENTE, uma vez que as pessoas ali residentes não dispõem
de um atendimento médico de qualidade, por conta da falta de
estrutura física do Posto Médico, que se encontra com suas
condições de funcionamento seriamente comprometidas, inclusive
pela falta de mais Profissionais de Saúde. 
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
da Comunidade, em sua maioria carentes e que dependem de
atendimento médico na Rede Pública de Saúde.
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem
afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5004/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE

APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana,
Henrique Fenelon de Barros Filho, para que sejam providenciadas
urgentemente, obras visando à recuperação da Quadra Esportiva
da Escola Municipal Edith Gadelha, no Distrito de Ponta de
Pedras,  no Município de Goiana.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique
Fenelon de Barros Filho, com endereço na Av. Marechal Deodoro
da Fonseca, S/N, Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Goiana, Vereador José Carlos Correia da Silva, aos Vereadores
Ana Cristina de Melo Freire Gouveia Silveira, Arnaldo Lopes
Ferreira Braga, Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Jamilson
Albertino da Silva, João Bosco Saraiva da Silva, Maria Madalena
Lourenço de Oliveira, Nilson Vieira de Sândi, Rubens Belarmino de
Oliveira e Valdete Maria da Cruz, todos com endereço na Av.
Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 115, Centro, Goiana-PE, CEP:
55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de Santana, com endereço na
Rua da Bahia Nº 116, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos, com endereço na Rua da
Bahia Nº 509, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço na Rua do Cemitério
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor
Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel de Barros, Rua
Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. James Norman José de Souza, Rua Martelo Alves, N 467,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Murilo José
Carneiro; Rua do Meio N 73, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes Martins da Silva, Rua do
Meio, Nº 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do Sol, S/N, Catuama,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete Guerra Ribeiro, Av.
Recife, Nº 225, Malvinas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da Costa, Rua do Meio,
N 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da Gameleira, S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José Cloves Araujo
de Lemos, Rua da Bahia, N 279, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da Silva Junior, Rua do
Cemitério, N 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos Poty, N 73,
Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Manoel
Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, N 110, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre Almeida de Araujo,
Rua da Saudade, N 425, Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira de Araujo, Rua
Carmelita Pacheco de Araujo, N 12, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima Rodrigues, Subida da
Cocota, sN, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª
Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da Bahia, N 208, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aureliano Ribeiro de
Amorim, Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Marcelo José Paulino Tavares de Melo, Rua da
Igreja, N 07, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Antonio Ferreira Campos, Rua do Cemitério, N 220, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco
de Melo, Rua da Bahia, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. José Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, N
10, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor
Aristácio Ferreira, com endereço na Rua Travessa do Cemitério
S/N; Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor
Oberlins Bezerra Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do
Cemitério S/N; Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhora Edileuza Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Senhor Luiz Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da
Bahia S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a
Senhora Maria do Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora
Nevancir de Lima da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Cleide Gonçalves
Ferreira, Rua do Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com
endereço na Rua da Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Senhor Jonatan Gomes da Hora, com
endereço na Rua das Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço
na Rua das Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço
na Rua Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes
Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N, Ponta
de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia Arôxa,
com endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros Carvalho, com
endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Izaque Monte de Souza,
com endereço na Rua Praia de Catuama S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Marcos Leão, com endereço
na Rua Loteamento Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000 e ao Senhor Clóvis Ribeiro de Souza, com
endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

A recuperação da Quadra Esportiva da Escola Municipal Edith
Gadelha, no Distrito de Ponta de Pedras, no Município de Goiana
é uma necessidade URGENTE, uma vez que os Alunos da
referida Escola Pública não dispõem de um local adequado para a
prática de esportes.
Tal providência, se adotada, irá trazer benefícios para as pessoas
da Comunidade Escolar, em sua maioria carentes e que
dependem da Escola para a prática de esportes e ainda, como
sabemos, tal prática contribui de forma positiva para afastar os
jovens das drogas e da violência.  
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, tendo a frente o atuante Líder Comunitário, Edvaldo
José de Santana, homem sério, competente e comprometido com
o desenvolvimento de sua Terra e da sua gente, que inclusive,
juntamente com outras lideranças locais acaba de fundar uma
Associação que irá lutar pela Emancipação Política do Distrito de
Ponta de Pedras.
Diante do exposto, conhecedores que somos do interesse da
Prefeitura de Goiana em resolver os graves problemas que vem

afetando o Distrito de Ponta de Pedras, estamos apresentando
esta Indicação, na esperança de que a Autoridade acima atenda
ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos
Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5005/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumprida as formalidades
regimentais que seja enviado apelo ao Exmo. Senhor Governador
do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Acciloy
Campos, ao Ilmo Senhor Secretario de Transporte do Estado de
Pernambuco, Dr. Eugênio Morais, no sentido de que seja
sinalizada através de LOMBADA ELETRÔNICA a Avenida
General Manoel Rabelo, no bairro de Sucupira na cidade do
Jaboatão dos Guararapes - PE.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento ao Ilmo. Sr. RAMOS
GUEDES (Raminho do Pacheco), com endereço à Rua Olegário
Maciel, nº 52, Pacheco, Jaboatão dos Guararapes - PE.

Justificativa

A referida indicação visa atender aos inúmeros apelos da
comunidade na Avenida General Manoel Rabelo, nas imediações
do número 5124 no bairro de Sucupira, que tem se deparado com
inúmeros acidentes, inclusive causando grandes danos materiais
e principalmente com vitimas com ferimentos graves. 
Pede-se, portanto a instalação imediata de lombada eletrônica
para que os motoristas que trafegam neste trecho tenham a
velocidade de seus automóveis reduzida e consequentemente
facilitando o trânsito dos pedestres com maior segurança.
Por tratar-se de pleito da maior procedência, somos pelo presente
expediente, ensejando sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

Indicação N° 5006/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, que seja formulado um veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco,
Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Transporte de Pernambuco, Dr. Eugênio
Manoel do Nascimento Morais, no sentido de envidarem
esforços para viabilizarem, em caráter de urgência, a
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA QUE LIGA VARZINHA A
CAIÇARINHA DA PENHA – RESPECTIVAMENTE, 8º E 3º
DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA/PE.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Serra Talhada, Carlos Evandro
Pereira de Menezes, no endereço: Rua Agostinho Nunes de
Magalhães, nº 125, Centro - Serra Talhada/PE - CEP 56900-000;
2) Aos Exmos. Srs. e Sras. Vereadores(as) de Serra Talhada:
Agenor de Melo Lima, Antonio Rodrigues de Lima, Gilson
Pereira Leite, Jose Pereira de Souza, Jose Raimundo Filho,
Marcio Augusto Figueiredo Inácio de Oliveira, Maria da Penha
Nascimento Andrada, Paulo Fernando de Melo Lima
(Presidente), Ronaldo Romão de Sousa e Vera Gama, no
endereço: Câmara Municipal de Serra Talhada, Rua Enock Ignácio
de Oliveira, nº 1280, Serra Talhada/PE - CEP 56912-460;
3) Aos Moradores do distrito de Caiçarinha da Penha e demais
comunidades rurais adjacentes, a/c do Vereador Antônio
Rodrigues, no endereço: Câmara Municipal de Serra Talhada, Rua
Enock Ignácio de Oliveira, nº 1280, Serra Talhada/PE - CEP
56912-460;
4) As seguintes entidades: a) Igreja Presbiteriana em Caiçarinha
da Penha, na pessoa de seu Pastor Rev. Rogério Moraes
Vasconcelos; b) Associação de Moradores São José em
Caiçarinha da Penha, na pessoa de seu presidente, a Sra. Hilda
Simão Nunes de Lima; c) Associação de Moradores da Fazenda
Serra Grande, na pessoa do seu presidente, Sr. Elias Ferreira da
Silva; d) Associação dos Moradores de Conceição de Cima, na
pessoa de seu presidente, Sr. Pedro Manoel de Melo; e)
Associação Agrícola de Conceição do Meio, na pessoa de seu
presidente, Sr. João Paulino Neto; f) Associação dos
Agricultores da Fazenda Cacimbinha, na pessoa de seu
presidente, Sr. Pedro Bezerra de Aquino; g) Associação de
Moradores da Comunidade de Santana de Baixo, na pessoa de
seu presidente, Sra. Maria das Dores Duarte Moura; h)
Associação Rural dos Moradores da Fazenda Santana de
Cima, na pessoa de seu presidente, Sr. Luiz Bento Leite Neto; i)
Projeto Social Papa Capim, na pessoa de seu diretor, o artista
plástico, Sr. Jorge Macalé Costa. Todos a/c do Vereador Antônio
Rodrigues, no endereço: Câmara Municipal de Serra Talhada, Rua
Enock Ignácio de Oliveira, nº 1280, Serra Talhada/PE - CEP
56912-460.

Justificativa

A pavimentação da estrada que liga Varzinha a Caiçarinha da
Penha, respectivamente, o 8º e 3º distritos do município de Serra
Talhada, representa um magnífico marco social para toda
população do município, principalmente, para os moradores do
distrito de Caiçarinha da Penha e comunidades rurais adjacentes,
tendo em vista os benefícios para o desenvolvimento sócio-
econômico da região, especialmente, aos pequenos agricultores
que residem e trabalham às margens da referida estrada,
enfrentando sérias dificuldades para o escoamento de sua
produção.
Este pleito está reiterando o Requerimento nº 021/2010,
apresentado e aprovado no Plenário da Câmara de Vereadores de
Serra Talhada/PE, 16/08/2010, de autoria de todos os seus
Vereadores, subscrito pelos moradores do distrito de Caiçarinha
da Penha, comunidades rurais adjacentes e demais pessoas
interessadas na obra acima citada, através das inúmeras
assinaturas apostas em abaixo-assinado, com apoio e o incentivo

das entidades civis organizadas a seguir: a) Igreja Presbiteriana
em Caiçarinha da Penha, na pessoa de seu Pastor Rev. Rogério
Moraes Vasconcelos; b) Associação de Moradores São José
em Caiçarinha da Penha, na pessoa de seu presidente, a Sra.
Hilda Simão Nunes de Lima; c) Associação de Moradores da
Fazenda Serra Grande, na pessoa do seu presidente, Sr. Elias
Ferreira da Silva; d) Associação dos Moradores de Conceição
de Cima, na pessoa de seu presidente, Sr. Pedro Manoel de Melo;
e) Associação Agrícola de Conceição do Meio, na pessoa de
seu presidente, Sr. João Paulino Neto; f) Associação dos
Agricultores da Fazenda Cacimbinha, na pessoa de seu
presidente, Sr. Pedro Bezerra de Aquino; g) Associação de
Moradores da Comunidade de Santana de Baixo, na pessoa de
seu presidente, Sra. Maria das Dores Duarte Moura; h)
Associação Rural dos Moradores da Fazenda Santana de
Cima, na pessoa de seu presidente, Sr. Luiz Bento Leite Neto; i)
Projeto Social Papa Capim, na pessoa de seu diretor, o artista
plástico, Sr. Jorge Macalé Costa; para que as autoridades públicas
competentes viabilizem em caráter de “URGÊNCIA”, as obras de
pavimentação da estrada que liga o distrito de Varzinha ao distrito
Caiçarinha da Penha, que é um sonho de milhares de pessoas da
região, na esperança de uma melhor qualidade de vida.
Pelo exposto, solicito aos nobres Pares a aprovação deste Pleito.

Sala das Reuniões, em 18 de agosto de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

Indicação N° 5007/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um Veemente
Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Olinda, Dr.
Renildo Calheiros e à Secretária de Obras e Serviços Públicos
daquele Município, Dra. Hilda Wanderley Gomes, no sentido de
que sejam adotadas medidas urgentes visando a construção do
saneamento e da pavimentação da Rua 20 de Janeiro, no Bairro
de Peixinhos, naquela Cidade.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito da Cidade de Olinda, Dr. Renildo Calheiros; à Secretária
de Obras e Serviços Públicos daquele Município, Dra. Hilda
Wanderley Gomes; à Presidente da Associação dos Moradores e
Amigos do Jardim Brasil II, senhora Maria Terezinha Souza da
Silva, com endereço na Rua Vicência Nº 13, Jardim Brasil II,
Olinda-PE, CEP 53290-240; ao Presidente do Centro Comunitário
de Assistência Social Nelson Mandela, com endereço na Rua
Carnaúba Nº 32, Quadra A9, Ouro Preto, Olinda-PE, CEP 53330-
530; ao senhor José Flávio Alves do Nascimento, com endereço
na Rua 23 de novembro Nº 135, Peixinhos, Olinda-PE, CEP
53230-600; à senhora Fátima Ferreira de Souza, com endereço
na Rua 20 de Janeiro Nº 581, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-
520; ao senhor José Alberto da Silva, com endereço na Rua 20 de
Janeiro Nº 561, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-520; à senhora
Maria José da Silva, com endereço na Rua 20 de Janeiro Nº 600,
Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-520; à senhora Cristina da Silva
Barbosa, com endereço na Rua 20 de Janeiro Nº 596-B,
Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-520; ao senhor Fábio
Rodrigues dos Santos, com endereço na Rua 20 de Janeiro Nº
592, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-520; ao senhor Valmir
Barbosa, com endereço na Rua 20 de Janeiro Nº 569, Peixinhos,
Olinda-PE, CEP 53220-520; ao senhor Edson Bernardo da Silva,
com endereço na Rua 20 de Janeiro Nº 573, Peixinhos, Olinda-
PE, CEP 53220-520; ao senhor Odi Neves de Melo, com endereço
na Rua 1º de Janeiro Nº 449, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-
490; à senhora Eliane de Castro Caudas, com endereço na Rua
Timbaúba Nº 19-A, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-220 e ao
senhor Antonio Agripino Brasileiro Filho, com endereço na Rua 1º
de Janeiro Nº 461, Peixinhos, Olinda-PE, CEP 53220-490.

Justificativa

A construção do saneamento e da pavimentação da Rua 20 de
Janeiro no Bairro de Peixinhos, na Cidade de Olinda, é uma
necessidade URGENTE a muito tempo requisitada pela
população, uma vez que se trata de uma via transversal muito
utilizada por diversos veículos que trafegam pela Avenida
Presidente Kennedy e buscam um acesso alternativo, e onde
também há um movimento constante de pessoas, tanto dos
moradores locais, como de transeuntes que passam por aquele
logradouro.
Constata-se também que na Rua 20 de janeiro, no bairro de
Peixinhos, em Olinda, existem alguns pontos onde são
desenvolvidas atividades comerciais e prestação de serviços. O
saneamento precário existente naquela Rua e falta de
pavimentação, dificultam a circulação e a manobra de veículos,
assim como também o deslocamento das pessoas.  
O saneamento precário é um problema à parte: o canal existente
na Rua é, na maior parte de sua extensão, exposto, o que causa
uma grande incidência de ratos, baratas e mosquitos, causando
vários tipos de doenças na população, sobretudo nas crianças,
que são mais vulneráveis aos problemas de saúde.
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas
residentes na Comunidade, tendo à frente a senhora Fátima
Ferreira da Silva, cidadã consciente e preocupada com o bem-
estar da Comunidade onde vive.
Diante do exposto, na condição de representante do Povo na
Assembleia Legislativa, conhecedores que somos do excelente
trabalho que vem sendo desenvolvido pelo Prefeito Renildo
Calheiros e pela Secretária de Obras e Serviços Públicos de
Olinda, Dra. Hilda Wanderley Gomes e por uma questão de
justiça, estamos apresentando esta Indicação, na esperança de
que as Autoridades acima atendam ao nosso Pleito, por ser justo
e oportuno, após a provação pelos meus Ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 5008/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Gerente de Assuntos
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Corporativos da TIM - Nordeste, Sr. Luiz Henrique, no sentido de
providenciar melhorias na qualidade dos serviços prestados pela
TIM.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
Gerente de Assuntos Corporativos da TIM - Nordeste, Sr. Luiz
Henrique, com endereço na Av. Ayrton Senna da Silva, n° 1633,
Piedade - Jaboatão dos Guararapes - Pernambuco, CEP: 54410-
240. 

Justificativa

Os avanços tecnológicos e as constantes modernizações na área
de comunicação e telefonia englobam indiscutivelmente o contato
por meio do celular. Ao longo do tempo, do simples
realizar/receber ligações, o usuário pode mandar mensagens,
acessar à internet e estar em contato com o mundo por meio de
um pequeno aparelho.
No entanto, nos últimos meses, os usuários da operadora TIM
vêm enfrentando dificuldades para utilizar os serviços. Há uma
queda de freqüência para fazer ligações, algumas chamadas
caem constantemente, muitas cidades ficam horas sem acesso à
rede e em algumas ligações a chamada fica muda. Esses e
outros inconvenientes vêm trazendo transtornos para os
usuários.
Portanto, faço um apelo à TIM, no sentido de que haja uma
melhoria na qualidade dos serviços oferecidos à população e que
sua equipe possa reavaliar os problemas apresentados e
promover ajustes eficazes para que o usuário possa usufruir do
serviço com tranqüilidade e eficiência.
Ante o exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta
indicação.  

Sala das Reuniões, em 23 de agosto de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Indicação N° 5009/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Diretor Regional da
Claro Nordeste, Dr. Albino Serra, no sentido de providenciar
melhorias na qualidade dos serviços prestados pela Claro.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento Diretor
Regional da Claro Nordeste, Dr. Albino Serra, com endereço na
Av. Agamenon Magalhães, 1.114 – Parque Amorim, Recife/PE,
CEP 52.050-900.

Justificativa

Os avanços tecnológicos e as constantes modernizações na área
de comunicação e telefonia englobam indiscutivelmente o contato
por meio do celular. Ao longo do tempo, do simples
realizar/receber ligações, o usuário pode mandar mensagens,
acessar à internet e estar em contato com o mundo por meio de
um pequeno aparelho.
No entanto, nos últimos meses, os usuários da operadora Claro
vêm enfrentando dificuldades para utilizar os serviços. Há uma
queda de freqüência para fazer ligações, algumas chamadas
caem constantemente, muitas cidades ficam horas sem acesso à
rede e em algumas ligações a chamada fica muda. Esses e
outros inconvenientes vêm trazendo transtornos para os
usuários.
Portanto, faço um apelo à Claro, no sentido de que haja uma
melhoria na qualidade dos serviços oferecidos à população e que
sua equipe possa reavaliar os problemas apresentados e
promover ajustes eficazes para que o usuário possa usufruir do
serviço com tranqüilidade e eficiência.
Ante o exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta
indicação.  

Sala das Reuniões, em 23 de agosto de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Indicação N° 5010/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado um apelo ao presidente do
Departamento de Estradas de Rodagem- DER/PE, Eugênio
Manoel do Nascimento Morais, no sentido de que seja
providenciado reparos na BR-232, nos trechos que cortam o
Estado de Pernambuco.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
presidente do Departamento de Estradas de Rodagem-DER,
Eugênio Manoel do Nascimento Morais, com endereço na Av.
Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.040-912.

Justificativa

A BR-232 é uma das principais malhas viárias que cortam nosso
Estado, tendo grande fluxo de veículos na região. No entanto, a
mesma possui vários trechos com ondulações, as placas estão
cedendo, o que representa perigo aos condutores, configurando-
se como um  problema que pode inclusive chegar a causar
acidentes.
As referidas ondulações comprometem as condições de
trafegabilidade para os motoristas que transitam ali. O trecho da
Santa Fé, localizado no município de Bezerros, por exemplo,
possui um bloco da pista que se encontra tão baixo, que muitos
motoristas estão sendo pegos desprevenidos. No local, muitos
acidentes já ocorreram.
Portanto, visando segurança e melhores condições de tráfego
para os que transitam pela BR-232, faz-se necessário que o
Departamento de Estradas e Rodagens de Pernambuco
intervenha no sentido de tomar as providências necessárias com
urgência, trazendo mais segurança para a população
pernambucana. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 16 de agosto de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Indicação N° 5011/2010

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.sr. Renildo
Calheiros, Prefeito do Município de Olinda, para que se construa
um quiosque para jogos de dominó, na Praça Jornalista César
Brasil, 1º etapa, Rio Doce, situada na Avenida Frederico Lundgren
- Olinda.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo.sr. Renildo
Calheiros, Prefeito do Município de Olinda, ao Ilmo.sr. João
Domingos, Coordenador da Coordenadoria da Pessoa Idosa da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Cidadania e Direitos
Humanos de Olinda e ao Ilmo. Sr. Naelton Pereira de Souza,
Presidente da Associação de Dominó, com endereço na Rua
Carlos Gomes de Oliveira, nº 06, 1º etapa, Rio Doce, Olinda – PE,
CEP- 53.080-611.

Justificativa

A necessidade de instalação de um quiosque para jogos de
dominó, na Praça Jornalista César Brasil, 1º etapa, Rio Doce,
situada na Avenida Frederico Lundgren, Olinda é uma
reivindicação antiga dos aposentados e moradores da localidade,
pois há um número considerável de aposentados que utilizam esta
praça como área de lazer. 
Vale salientar que a os aposentados improvisam jogos de
dominós, mas têm dificuldades para deixar a estrutura e para jogar
nos períodos chuvosos.
Ademais os aposentados se organizaram em uma associação que
infelizmente não possui uma sede para auxiliá-los e uma vez que
a praça tem espaço disponível, a construção de um quiosque os
ajudaria sobremaneira na prática de dominó.
Sendo assim, diante da necessidade expressamente exposta,
solicito aos meus pares o apoio e a aprovação desta proposição.

Sala das Reuniões, em 26 de agosto de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

Requerimento N° S/N
Requeremos à Mesa e cumpridas as formalidades regimentais
seja convocada uma reunião em caráter extraordinário, no dia 31
de agosto de 2010, às 20:00 (vinte horas), com a finalidade de
discutir e votar os projetos nºs 1658, 1659, 1660, 1661, 1686,
1687, 1095, 1237, 1491, 1501 e 1523.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2010.

Sebastião Rufino
Deputado

Adelmo Duarte, Aglailson Júnior, André Campos, Antônio
Moraes, Bringel, Carlos Santana, Ceça Ribeiro, Coronel José
Alves, Eriberto Medeiros, Geraldo Coelho, Henrique Queiroz,
Jacilda Urquisa, João Fernando Coutinho, Miriam Lacerda,
Soldado Moisés, Teresa Leitão, Terezinha Nunes, Manoel
Ferreira.

DEFERIDO

Requerimento N° 5298/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, solicitamos que as Reuniões Plenárias
Ordinárias, no mês de setembro do corrente ano sejam realizadas
nas segundas e terças, no horário regimental, e nas quartas, às 10
horas.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Isaltino Nascimento
Deputado

Augusto Coutinho.

Requerimento N° 5299/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, no sentido de que seja consignado na
Ata dos Trabalhos de hoje, um VOTO DE APLAUSOS para com a
Responsável pelo Serviço Registral do 3º Distrito de Goiana,
sediado no Distrito de Ponta de Pedras, Escrevente WILL
FRANCIS PEREIRA DE FRANÇA PONTES PESSOA VICENTE
PATRÍCIO, pelo excelente trabalho que vem sendo realizado na
administração daquele Cartório na prestação de serviços para a
Comunidade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, seja dado
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Desembargador
Bartolomeu Bueno, Corregedor Geral de Justiça do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco; ao Excelentíssimo Senhor Carlos
Jean Alves dos Santos, Juiz Titular da 2ª Vara do Município de
Goiana, com endereço na Praça Duque de Caxias, Centro, Goiana-
PE, CEP: 55.900-000; à Senhora Will Francis Pereira de França
Pontes Pessoa Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito da Cidade de Goiana, Henrique Fenelon de Barros
Filho; com endereço na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, S/N,
Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Goiana, Vereador José Carlos
Correia da Silva e aos Vereadores Ana Cristina de Melo Freire

Gouveia Silveira; Arnaldo Lopes Ferreira Braga; Carlos Alberto dos
Santos Viegas Júnior; Jamilson Albertino da Silva; João Bosco
Saraiva da Silva; Maria Madalena Lourenço de Oliveira; Nilson Vieira
de Sândi; Rubens Belarmino de Oliveira e Valdete Maria da Cruz,
todos com endereço na Av.  Marechal Deodoro da Fonseca, 115,
Centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000; ao Sr. Edvaldo José de
Santana, com endereço na Rua da Bahia n.º 116, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. José Ricardo de Luna Lemos,
com endereço na Rua da Bahia n.º 509, Ponta de Pedras, Goiana-
PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Isaías Trajano da Silva, com endereço
na Rua do Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Senhor Givaldo de Jesus Rocha; Rua do Meio, S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Joás Maciel
de Barros, Rua Alto do Farol, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. James Norman José de Souza, Rua
Martelo Alves, N 467, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; ao Sr. Murilo José Carneiro; Rua do Meio N 73, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Valdemar Guedes
Martins da Silva, Rua do Meio, n.º 568, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Edivaldo Simeão da Silva, Club Porto do
Sol, S/N, Catuama, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª Edete
Guerra Ribeiro, Av. Recife, n.º 225, Malvinas, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Celso Rivaldo Dornelas da
Costa, Rua do Meio, N 336, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Manoel Gonzaga de Lemos, Travessa da
Gameleira, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Sr. José Cloves Araujo de Lemos, Rua da Bahia, N 279, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Adalton Teotônio da
Silva Junior, Rua do Cemitério, N 170, Ponta de Pedras, Goiana-PE,
CEP: 55.908-000; ao Sr. Josilan Cardoso Silva, Rua João Carlos
Poty, N 73, Maluimas, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Manoel Rodrigues Pinheiro Melo, Lot Santa Cruz, N 110, Ponta
de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Alexandre Almeida
de Araujo, Rua da Saudade, N 425, Maluimas, Ponta de Pedras,
Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aurenilson Teixeira de Araujo,
Rua Carmelita Pacheco de Araujo, N 12, Ponta de Pedras, Goiana-
PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Jefersson Lima Rodrigues, Subida da
Cocota, sN, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; A Sr.ª
Lucilene Maria Pereira de Araujo, Rua da Bahia, N 208, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Aureliano Ribeiro de
Amorim, Rua do Meio, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. Marcelo José Paulino Tavares de Melo, Rua da
Igreja, N 07, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr.
Antonio Ferreira Campos, Rua do Cemitério, N 220, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Sr. Rosivaldo Francisco de
Melo, Rua da Bahia, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; ao Sr. José Pedro Ramos Junior, Rua Santo Amaro, N
10, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Professor
Aristácio Ferreira, com endereço na Rua Travessa do Cemitério S/N;
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhor Oberlins
Bezerra Chaves Filho, com endereço na Rua Travessa do Cemitério
S/N; Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora
Edileuza Fenelon dos Santos, com endereço na Rua das Malvinas
S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao Senhor Luiz
Roberto Evangelista Lemos, com endereço na Rua da Bahia S/N,
Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; a Senhora Maria do
Carmo Uchôa, com endereço ma Rua da Igreja S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Professora Nevancir de Lima
da Silva, Rua Projetada S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Professora Cleide Gonçalves Ferreira, Rua do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Antonio dos Prazeres Pereira, com endereço na Rua da
Gameleira S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; ao
Senhor Jonatan Gomes da Hora, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Geraldo da Silva Ribeiro, com endereço na Rua das
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000;
Senhor Gilberto José de Melo Lemos, com endereço na Rua
Loteamento Gulandin, S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhora Will Francis Pereira de França Pontes Pessoa
Vicente Patrício, com endereço na Rua do Farol S/N, Ponta de
Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000; Senhora Kátia Arôxa, com
endereço na Rua do Meio S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhor Ednaldo de Barros Carvalho, com endereço na
Rua Travessa do Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP:
55.908-000; Senhor Izaque Monte de Souza, com endereço na Rua
Praia de Catuama S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-
000; Senhor Marcos Leão, com endereço na Rua Loteamento
Malvinas S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000 e ao
Senhor Clóvis Ribeiro de Souza, com endereço na Rua Travessa do
Cemitério S/N, Ponta de Pedras, Goiana-PE, CEP: 55.908-000.

Justificativa

O excelente trabalho que vem sendo realizado pela Escrevente
WILL FRANCIS PEREIRA DE FRANÇA PONTES PESSOA
VICENTE PATRÍCIO na administração do Cartório do 3º Distrito
de Goiana, localizado em Ponta de Pedras, é um fato marcante
que merece ser elogiado não só no âmbito do Poder Judiciário
Estadual, do Distrito e da Cidade de Goiana e sim perante toda a
Sociedade Pernambucana, nesta Casa Legislativa, onde se
encontram os representantes legítimos de todos os
Pernambucanos.
A atuação da Escrevente Will Francis, lutando no dia-a-dia contra
as adversidades, a escassez de recursos materiais e humanos e
o considerável aumento da população de Ponta de Pedras,
merece elogios de todos os setores da Comunidade, uma vez que
a mesma oferece um bom atendimento a todos quanto buscam os
seus serviços, sempre de forma educada e eficiente, não tendo
dia nem hora para exercer seu ofício, contribuindo de forma
positiva para elevar o nome do judiciário pernambucano naquele
Distrito de Goiana. 
Diante do exposto, como forma de louvar e incentivar a
Escrevente WILL FRANCIS PEREIRA DE FRANÇA PONTES
PESSOA VICENTE PATRÍCIO na administração do Cartório do 3º
Distrito de Goiana, localizado em Ponta de Pedras para que
continue a trilhar pelo caminho do trabalho, da lealdade e da
legalidade, se esforçando cada vez mais para que a prestação de
seus serviços continue merecendo a confiança da Comunidade,
na qualidade de Representante do Povo na Casa de Joaquim
Nabuco e por uma questão de justiça, estamos apresentando este
Requerimento, na esperança de sua aprovação pelos Ilustres
Pares. 

Sala das Reuniões, em 25 de agosto de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Requerimento N° 5300/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais para que seja enviado um VOTO DE
APLAUSO ao grupo SaGRAMA pela comemoração dos seus 15
anos, levando música pernambucana de qualidade ao público do
Brasil e do exterior.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos Ilmos. Srs. Sérgio Campelo, Frederica
Bourgeois, Crisóstomo Santos, Cláudio Moura, Fábio
Delicato, João Pimenta, Antônio Barreto, Tarcísio Resende,
Hugo Medeiros - (todos do grupo SaGRAMA), Rua mARIA
cAROLINA, 387-Apto.302-Boa Viagem Recife/PE-CEP: 51020-
220, ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Armando Monteiro
Neto, Câmara dos Deputados - Anexo IV Gabinete 434-CEP:
70160-900 - Brasília/DF, Exmo. Sr. Prefeito de Garanhuns, Dr.
Luiz Carlos de Oliveira, Av. Santo Antônio, 126-CEP: 55293-000-
Garanhuns/PE, a Câmara Municipal de Garanhuns, Rua
Siqueira Campos, 43-Centro-CEP: 55293-914, aos jornais Diário
de Pernambuco, Jornal do Commercio e Folha de
Pernambuco, a Rádio Jornal do Commercio de Garanhuns,
Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis-CEP:55296-300-
Garanhuns/PE, a Rádio Marano FM, Rua Pixinguinha,360 -
Magano-CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Marcos
Cardoso, Rua Pixinguinha,360 - Magano-CEP: 55294-903-
Garanhuns/PE, a Rádio FM Sete Colinas, Rua Francisca Amaral
Tinô,138 - Boa Vista-CEP: 55292-900-Garanhuns/PE, ao
Jornalista Eduardo Peixoto, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis-
CEP:55296-300, Garanhuns/PE, ao Jornal o Monitor, Rua
Capitão Pedro Rodrigues, 155 - Bairro São José-CEP: 55294-310-
Garanhuns/PE, a Rádio 87 FM, Rua Capitão Pedro Rodrigues,
155-São José-CEP:55294-310-Garanhuns/PE,ao Jornalista
Osman Holanda Cavalcanti,Rua Capitão Pedro Rodrigues,155-
São José-CEP:55294-310-Garanhuns/PE,ao Jornal Correio
Sete Colinas, Rua Napoleão Almeida,95-Cohab II-Boa Vista-CEP:
55291-150 - Garanhuns/PE, ao Jornal Cidade, Rua Manoel
Borba, 12 A - Centro-Garanhuns/PE-CEP: 55295-020, ao Jornal
Imprensa do Agreste, Av.Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário -
Heliópolis–CEP: 55295-909 – Garanhuns/PE, a Rádio Estação
Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira Junior, 366 - Magano - CEP:
55294-530, Garanhuns/PE, ao Jornal Folha da Cidade, Rua
Vereador José Augusto Pinto, 640 – Heliópolis– CEP: 55296-370
– Garanhuns/PE, ao Jornalista Tony Duran, Rua Pixinguinha,
360 – Magano -Garanhuns/PE-CEP: 55294-903, ao Jornalista
Glácio Dória, Rua Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE-
CEP: 55294-903, ao Jornalista Edson Miranda, Rua
Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE-CEP: 55294-903, ao
Jornalista Dalton Monteiro, Rua Pixinguinha, 360 – Magano -
Garanhuns/PE-CEP: 55294-903, ao Jornalista Luciano
Andrade, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista -
Garanhuns/PE-CEP: 55292-900, ao Jornalista Lenildo Ramos,
Rua Francisca Amaral Tinô, 138-Boa Vista - Garanhuns/PE-CEP:
55292-900, ao Jornalista Roberto Almeida/Correio Sete
Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138-Boa Vista -
Garanhuns/PE-CEP: 55292-900, ao Jornalista Ariston Brito, Av.
Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE-CEP: 55296-300,
a Jornalista Maria Arlete Santos, Av. Rui Barbosa, 1236 –
Heliópolis Garanhuns/PE-CEP: 55296-300, a Jornalista Maria
Paula Azevedo, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis -
Garanhuns/PE-CEP: 55296-300, ao Jornalista Roberto
Sampaio, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE-
CEP: 55296-300, ao Jornalista Simão Silva, Rua Capitão Pedro
Rodrigues,155-São José - Garanhuns/PE-CEP: 55294-310, ao
Portal (Revista), Rua Vereador Deusdedit Maia, 133 – Centro -
Garanhuns/PE -CEP: 55290-000, ao Jornalista Walfredo
Carneiro Neto, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155-São José -
Garanhuns/PE-CEP: 55294-310, ao Jornalista Carlos Alberto
(Carlão)/Rádio Estação Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira
Júnior, 366 – Magano-Garanhuns/PE-CEP: 55294-530,as
Jornalistas Rosângela Ferreira/Mônica Carrilho/Jornal
Cidade, Rua Manoel Borba, 12-A–Centro-Garanhuns/PE-CEP:
55295-020, ao Jornalista Pereira Filho/Jornal Imprensa do
Agreste, Av. Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário – Heliópolis -
Garanhuns/PE-CEP: 55295-909, a Folha da Cidade, Rua
Vereador José Augusto Pinto, 640 – Heliópolis - Garanhuns/PE-
CEP: 55296-370, ao Jornalista Alexsandro Pereira de
Macena/Jornal Tribuna, Rua Joaquim Timóteo de Andrade, 54 –
Planalto II - Lajedo/PE-CEP: 55385-000, a Sra. Renata Amaral-
Assessora de Imprensa/ACIAGAM-Associação do Comércio
da Indústria e Agroindustrial de Garanhuns e Agreste
Meridional, Av. Rui Barbosa, 749 - Heliópolis - Garanhuns/PE-
CEP: 55295-530, a Gazeta de Garanhuns (Rogério Cardoso),
Rua Ver. José Vaz da Costa, 83 - Heliópolis-Garanhuns/PE-CEP:
55290-000, ao jornalista Luiz Andrade, Rua Severiano Peixoto,
246 - Centro-Garanhuns/PE-CEP: 55293-050, ao Jornalista José
Clênio Soares De Lima (Clênio Lima), Rua Visconde de
Inhaúma, 642-A–Maurício de Nassau – Caruaru/PE–CEP: 55012-
010, ao Jornal Portal do Sertão, Rua Moacir Nogueira de Góes,
33 – Bairro São Miguel – Arcoverde/PE–CEP: 56509-230.

Justificativa

Em 1995, o grupo SaGRAMA foi  criado no Conservatório
Pernambucano de Música  por  iniciativa do Professor e Flautista
Sérgio Campelo. O grupo trabalha a música pernambucana
baseada nas manifestações de nossa cultura popular, com uma
linguagem mais elaborada, mais erudita. Constituído de
instrumentos acústicos, os nove músicos buscam o máximo de
efeitos sonoros em suas composições.
Responsável pela trilha sonora original do filme “O AUTO DA
COMPADECIDA” do diretor Guel Arraes, baseado na obra do
escritor Ariano Suassuna, o SaGRAMA vem se consolidando com
outros trabalhos de músicas para cena assinando a autoria de
trilhas para teatro, filmes de longa e curta metragem, companhia
de danças, etc...
Em 2002, o SaGRAMA compôs e gravou a trilha sonora original
do filme “O BRASIL IMPÉRIO NA TV” das diretoras Fátima Accetti
e Cynthia Falcão, uma realização da Fundação Joaquim Nabuco
em parceria com o Ministério da Educação.
Em 2003, o grupo compõe a trilha sonora original da Peça Teatral
“Fernando e Isaura”, primeiro romance do escritor Ariano
Suassuna, adaptada pelo diretor Carlos Carvalho. Durante 3
meses em cartaz, todos os sábados e domingos, os músicos do
SaGRAMA estiveram em cena interagindo com os atores da peça. 
Em 2004, numa produção conjunta dos paises Brasil e Portugal, o
grupo assinou em parceria com o compositor português Ricardo
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Dias, a trilha sonora de outra peça teatral: “Quem tem, tem medo”,
do diretor Junior Sampaio.
No início do ano de 2005, o SaGRAMA realiza um espetáculo no
Sesc-Copacabana no Rio de Janeiro, onde grava um filme de 26
minutos com depoimentos de como se constrói uma trilha sonora.
Este filme será o “Make Of” do filme o Auto da Compadecida que
estará sendo exibido através de um caminhão com uma tela
adaptada, em diversas cidades do Rio de Janeiro dentro do
Projeto Cinema Tocado.  
Em 2006, o SaGRAMA assina a autoria de mais uma trilha
sonora. Desta vez para a peça teatral “Histórias de além-mar” da
Companhia Muganga de Amsterdam-Holanda, da diretora Cláudia
Maoli.
O SaGRAMA tem 7 discos gravados e vendidos em todo Brasil.
Neste ano, durante as comemorações dos 15 anos de carreira do
grupo, será relançado através do selo carioca BISCOITO FINO, o
7° Cd de sua carreira, intitulado “Chão batido, Palco e
Picadeiro”.
O SaGRAMA sentiu-se recentemente honrado em comemorar os
15 do grupo, juntamente com os 80 anos do Conservatório
Pernambucano de Música, subindo ao palco do Teatro de Santa
Isabel, com a participação especial do saxofonista holandês Fred
Berkemeier; dos renomados poetas e cantores de nossa terra,
Silvério Pessoa e Maciel Melo; além dos bailarinos da Cia de
Dança Perna de Palco e dos percussionistas do Grupo Quebra-
baque.
O grupo SaGRAMA é formado por Sérgio Campelo/Direção
artística/arranjos e Flautas; Frederica Bourgeois/Flautas; Crisóstomo
Santos/Clarinetes; Cláudio Moura/Assistente de direção e Violão/Viola
nordestina; Fábio Delicato/Violão; João Pimenta/Contrabaixo;
Antônio Barreto/Marimba/Vibrafone e Percussão; Tarcísio
Resende/Percussão; Hugo Medeiros/Percussão.
Diante do exposto, solicito a esta Casa Legislativa aprovação do
requerimento de VOTO DE APLAUSO, como reconhecimento do
trabalho do grupo por elevar e difundir o nosso Estado.

Sala das Reuniões, em 26 de agosto de 2010.

Izaías Régis
Deputado

Requerimento N° 5301/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos
trabalhos de hoje, um Voto de Aplauso ao Padre BRÁULIO
HÉLIO FERREIRA LINS da Paróquia de Nossa Senhora
Sant’Ana de Catende, pertencente à  Diocese de Palmares-PE,
pela decisão rápida e precisa com que atendeu as vítimas das
enchentes do município de Catende – PE.
Da decisão desta casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
seja dado conhecimento ao homenageado Exmo Sr. Governador
do Estado de Pernambuco Dr. Eduardo Campos; ao Revmo. Dom
Antônio Fernando Saburido, no Palácio Episcopal São José dos
Manguinhos; ao Revmo Dom Genival Saraiva de França, Bispo da
Diocese de Palmares, com endereço a Rua Conceição, 1198
Centro Palmares-PE CEP: 55.540-000; ao Exmo. Sr. Prefeito de
Catende-PE, Otacílio Alves Cordeiro, na Praça Costa Azevedo, S/N
Centro CEP> 55400-000 Catende – PE; ao Exmo. Sr. Vice Prefeito
Josebias Dacy de Castro Cavalcanti, na Praça Costa Azevedo, S/N
Centro CEP> 55400-000 Catende – PE; ao Exmo. Sr. Presidente
da Câmara de Vereadores de Catende –  Severino Veloso de
Carvalho, na Av. Presidente João Pessoa, S/N CEP. 55400-000
Catende - PE,  aos Vereadores  José Wellington da Silva; Adelson
Gonçalves de Queiroz; Cícero Antônio da Silva; Eduardo Jorge
Velozo de Carvalho; José Joaquim da Costa; José Rinaldo
Fernandes de Barros; Leonardo Braz da Silva; Silas Campos de
Oliveira Júnior, na Av. Presidente João Pessoa, S/N CEP. 55400-
000 Catende – PE.

Justificativa

O Padre BRÁULIO HÉLIO FERREIRA LINS, filho do Sr.  Otávio
Ferreira Lins e D. Maria dos Anjos Ferreira Lins nasceu aos 23 e
março de 1972, em Palmares e foi Ordenado Padre em 22 de
fevereiro de 2004.
Após sua ordenação assumiu a Paróquia de Santa Quitéria, em
Palmares e em seguida foi transferido para a Paróquia de São
Sebastião em Xexéu. 
No ano passado, mais precisamente em 28/02/2009 foi transferido
para a Paróquia de Catende onde no mesmo dia realizou sua
primeira missa no Município.
Desde então o “Padre BRÁULIO” vem dedicando sua atenção e
carinho aos seus paroquianos, superando-se quando da ocasião
das enchentes que atingiram aquele Município.
O seu espírito de fraternidade não permitiu que descansasse
enquanto não visse todos os moradores da cidade e dos distritos
amparados, dentro do que foi possível. Não mediu esforços, não
encontrou barreira que o detivesse para socorrer e amparar
aquelas famílias atingidas por essa calamidade que atingiu nosso
estado em junho passado.
Por todo trabalho desempenhado, iluminado por Nosso Senhor
Jesus Cristo, temos a certeza de que muitas dores foram aliviadas
com sua dedicação e amor ao próximo naquele episódio
dramático.
Assim, por reconhecer tamanha doação é que efetuamos esta
homenagem, pedindo aos meus ilustres pares a aprovação do
presente Requerimento.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 5302/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos trabalhos
de hoje, um Voto de Aplauso ao Revmo. Dom GENIVAL SARAIVA
DE FRANÇA, bispo diocesano de Palmares, pela dedicação e
interesse com que conduziu os trabalhos da sua Diocese, junto às
vítimas das enchentes, que influiu diretamente nos 14 Municípios
atingidos no nosso Estado.
Da decisão desta casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
seja dado conhecimento ao homenageado Revmo. Dom Genival

Saraiva de França – Bispo da Diocese de Palmares, Rua Conceição,
1198 Centro Palmares-PE CEP: 55.540-000; ao Exmo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco Dr. Eduardo Campos; ao
Revmo. Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo de Olinda e
Recife no Palácio Episcopal São José dos Manguinhos; ao Revmo
Senhor Padre Bráulio Hélio Ferreira Lins na Paróquia de Nossa
Senhora Sant’Ana – Catende – PE; ao Exmo. Senhor Prefeito de
Palmares-PE, José Bartolomeu de Almeida Melo, na Praça Dr.
Ismael Gouveia, 270 Centro CEP> 55540-000 Palmares – PE; ao
Exmo. Sr. Vice Prefeito João Bezerra Cavalcanti Filho, na Praça Dr.
Ismael Gouveia, 270 Centro CEP: 55540-000 Palmares – PE; ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Palmares – PE,
Antônio Frutuoso Loureiro Maciel, na Praça Dr. Ismael Gouveia, S/N
Centro CEP> 55540-000 Palmares – PE,  aos Vereadores  Andreza
Fernanda Ramos de Oliveira; Antônio Frutuoso Loureiro Maciel;
Carolina do Nascimento Lyra; Claudio de Barros Sales; Eduardo
João da  Silva; Ironildo  Severino  da Silva; José Reginaldo de
Almeida Melo; Luciana Macedo de Miranda; Márcia Maria Barreto
Alves e Odeildo Bertoldo de Andrade, na  Praça Dr. Ismael Gouveia,
S/N Centro CEP> 55540-000 Palmares – PE.

Justificativa

Dom Genival Saraiva de França, filho de José Luiz de França
e Maria Brasilina de França, nasceu em Alcantil - PB, no dia 03
de abril de 1938. Foi Batizado na Capela de São José, no dia
12 de agosto do mesmo ano. Com seus oito irmãos, viveu a
infância na terra natal, onde cursou os estudos primários.
Frequentou a Escola Apostólica dos Padres Salesianos, em
Jaboatão dos Guararapes. Cursou o primeiro ano ginasial no
Seminário de Olinda; transferiu-se para o Seminário
Arquidiocesano da Paraíba, em João Pessoa, onde fez o curso de
Filosofia. Cursou Teologia no Seminário Maior de Viamão–RS.
Complementou sua formação acadêmica com o Mestrado em
Pedagogia na Pontifícia Universidade Salesiana de Roma.
Dom Genival de França foi professor da rede estadual de ensino
da Paraíba e antes do episcopado, ministrou aulas nas
Universidades Estadual e Federal daquele estado.
Recebeu a Ordenação Sacerdotal na Catedral de Campina
Grande, no dia 1º de janeiro de 1965.  
Na Diocese de Campina Grande foi: Reitor do Seminário
Diocesano, Pároco da Catedral, Pároco da Paróquia de Nossa
Senhora do Rosário, Coordenador da Pastoral Diocesana, 
Membro dos Conselhos Presbiteral, Pastoral e de Assuntos
Econômicos. Vigário Capitular e Vigário Geral
Atuou na Pastoral da Comunicação, como apresentador de
programas nas Rádios Caturité e FM Campina Grande e como
articulista colaborador em jornais estaduais. 
Foi Secretário de Educação e Cultura do Município de Campina
Grande e Membro do Conselho Estadual de Educação.
Atualmente é o Bispo da Diocese dos Palmares, que foi criada aos
dois de fevereiro de 1962. 
Homem de posições definidas, não se ausentou na busca de
soluções ao caos instalado diante das terríveis destruições
causadas pelas enchentes que atingiram os municípios da Mata
Sul do Estado. 
Dom GENIVAL SARAIVA DE FRANÇA demonstra toda sua
dedicação na prestação de assistência espiritual e humanística.
Verdadeiramente um condutor, aqui na terra, do rebanho de Deus.
Por homenagear o trabalho de um homem especial para os fiéis,
para a Igreja e para nosso estado, é que solicitamos dos nossos
pares a aprovação do presente Requerimento.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 5303/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplauso ao Núcleo
de Decoração de Pernambuco, pela iniciativa em organizar e editar
o Livro Pernambucano de Arquitetura & Decoração.
Da decisão desta Casa, dê-se conhecimento a presidente do
Núcleo de Decoração de Pernambuco, Ana Carla Bezerra
Cavalcanti e a vice-presidente Doris David de Souza, ambas
com endereço na Av. Domingos Ferreira,  1486, sala 16, CEP:
51111-020, Recife-PE.

Justificativa

O Núcleo de Decoração de Pernambuco, o NucleoPE, é uma
associação reconhecida e bem conceituada no mercado,
destacando-se por reunir profissionais qualificados e de
referência. Em mais uma iniciativa brilhante que contribui para a
valorização de arquitetos e decoradores pernambucanos, o
Núcleo lança o requintado e bem elaborado Livro Pernambucano
de Arquitetura & Decoração.
Caracterizada por reunir trabalhos de talentosos arquitetos e
decoradores de Pernambuco, a publicação traz suas páginas
recheadas por belos e aconchegantes ambientes, frutos da
criatividade, imaginação e seleção apurada daqueles que são
destaque no meio. Com um material de alta qualidade, fotos bem
definidas, cores harmoniosas e um design arrojado; o livro é um
guia para ser apreciado e consultado.
As idéias apresentadas trazem soluções para variados espaços e
tamanhos, expressando desejos de cada cliente aliado ao bem-
estar, beleza e comodidade. Uma proposta que fortalece o mercado
de decoração, destaca os profissionais competentes e oferece uma
seleção de ambientes bem estruturados e confortáveis. 
Com uma equipe diversificada e qualificada que abrange cerca de
30 empresas associadas e mais de 900 profissionais cadastrados,
o NucleoPE inova e se moderniza para oferecer o que há de
melhor a seus clientes, com sofisticação e propriedade. O Livro
Pernambucano de Arquitetura & Decoração é um exemplo disso. 
Portanto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa reconheça
e congratule-se com o NucleoPE pela iniciativa inovadora e eficaz
em organizar e editar o Livro Pernambucano de Arquitetura &
Decoração. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.

Sala das Reuniões, em 24 de agosto de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 5304/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Aplausos
ao engenheiro e ex-secretário de segurança pública de
Pernambuco, João Braga, pelo lançamento do livro “Posto de
Escuta”, ocorrido no último dia 23 de agosto.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
engenheiro e ex-secretário de segurança pública de Pernambuco,
João Braga, com endereço na Estrada das Ubaias, 311- Bloco A,
Apt.: 1101, Edf.: Casa Grande das Ubaias, Casa Forte, CEP:
52061-080, Recife-PE.

Justificativa

O engenheiro e ex-secretário de Defesa Social de Pernambuco,
João Braga, lançou no último dia 23 de agosto seu primeiro
romance policial: Posto de Escuta. Várias autoridades do meio
político, civil e militar da sociedade pernambucana estiveram
presentes para prestigiar João Braga. As páginas do livro contam
uma história de suspense que tem como cenário uma cidade
fictícia, chamada Rio Azul, com apenas 40 mil habitantes. 
O livro apresenta Rio Azul como uma tranqüila cidade do interior,
no entanto, a partir do momento em que cartas começam a chegar
no município, revelando segredos dos moradores locais, o clima
de tensão toma conta de Rio Azul. O autor das cartas e
conhecedor desses segredos é um mistério a ser desvendado nas
páginas da publicação. A cada capítulo novas pistas, nem sempre
reais, vão deixando a obra mais instigante e deleitável. 
As histórias vividas e ouvidas quando foi secretário de Defesa
Social, bem como, as manchetes obtidas nos jornais, serviram de
inspiração para Braga na produção e desenrolar dos capítulos
presentes no livro. João Braga é autor de outras obras, como
Trilhas do Recife que já vendeu mais de dez mil exemplares. 
A produção literária sempre é bem-vinda. Pernambuco é um
Estado de grandes autores e de uma riqueza cultural ímpar. A
chegada de novas publicações e a revelação de novos talentos
merecem nosso reconhecimento e estímulo. 
Portanto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa congratule-
se com João Braga, pelo lançamento de mais uma obra: Posto de
Escuta. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.

Sala das Reuniões, em 24 de agosto de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 5305/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido Voto de Aplauso
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Eduardo
Campos; ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Sr.
Fernando Bezerra Coelho, e ao Prefeito de Vitória de Santo
Antão, Elias Lira, pela dinâmica e coesa forma de administrar,
desenvolver e prestigiar o município berço das Batalhas das
Tabocas, consagrando a cidade de Vitória de Santo Antão, como
uma locomotiva brasileira de destaque em crescimento nacional,
conforme dados da Revista Veja, edição de nº 2180, publicada
neste final de semana. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Senhor Governador Eduardo Campos; ao
Secretário Fernando Bezerra Coelho, e ao Prefeito de Vitória de
Santo Antão, Sr. Elias Lira, com endereço a Rua Demócrito
Cavalcante, 144, Livramento, Vitória de Santo Antão - PE, CEP
55.602.420; ao Presidente da Câmara de Vereadores de Vitória de
Santo Antão, Sr. Manoel de Holanda Cavalcanti, à Praça 3 de
Agosto, s/nº.

Justificativa

A cidade de Vitória de Santo Antão vem crescendo diuturnamente.
Esse crescimento é fruto direto das ações planejadas pelo Poder
Executivo Estadual, em parceria direta com os Governos Federal
e Municipal, na construção de empreendimentos e adequação de
novos pólos de produção industrial, que resultam na geração de
emprego e renda. A população da cidade vive a construção de um
novo tempo. Os investimentos em educação e formação
tecnológica garantem assim, o nascimento de uma nova
cultura social-econômica nesta região de Pernambuco.
Hoje, os frutos de uma parceria das 3 esferas governamentais
(Governo Federal, Poder Executivo Estadual e Prefeitura
Municipal) permitem o cidadão vitoriense vislumbrar dias
melhores. Os pais e mães da cidade já vêem seus filhos como
empreendedores natos, que não precisarão se ausentar da terra
natal em busca de oportunidades em outros centros, pois a cidade
de Vitória de Santo Antão, consolida-se como um pólo de
desenvolvimento lastreado na educação tecnológica, emprego e
renda, fatores essenciais para o desenvolvimento propulsor de
uma nova realidade de vida. 
A reportagem da Revista Veja deste fim de semana, através de
sua publicação sob o nº 2180, mostra que a média de evolução do
PIB registrado em Vitória de Santo Antão, alcançou 5,30%,
analisado o perfil de outras 226 cidades brasileiras, e, no caso
específico da produção de alimentos, nossa cidade
pernambucana obteve o 3º melhor índice de crescimento, acima
inclusive de cidades do sudeste e sul do Brasil.
Essa constatação enche o nosso peito de orgulho e de certeza que
estamos no caminho certo. E nos incentiva a avançar mais, muito
mais. Por décadas, assistimos o crescimento pífio de nossa
economia, sobretudo as cidades médias. O crescimento era voltado
apenas a poucas cidades pernambucanas. E graças à visão
futurista de nosso Governador Eduardo Campos; o traço
desenvolvimentista de nosso Secretário Estadual, Fernando
Bezerra Coelho, e de nosso Prefeito Elias Lira, estamos resgatando
Vitória de Santo Antão do marasmo econômico que ela viveu, e que,
graças ao rumo certo hoje vivenciado, não voltará a enfrentar.
Diante do exposto, solicito o apoio da Casa de Joaquim Nabuco,
em conceder esse Voto de Aplauso.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 17 DA COMISSÃO DE
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA NO AUDITÓ-
RIO, SEXTO ANDAR, ANEXO I DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO DIA 25/11/2009. TEMA:
AVALIAÇÃO DOS DOIS ANOS E SEIS MESES DO PACTO
PELA VIDA.

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e nove,
às nove horas, no auditório no sexto andar do Anexo I desta
Assembléia Legislativa, reuniram-se os seguintes membros da
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos: a Presidente,
Deputada Terezinha Nunes; Membros Titulares: Deputada
Jacilda Urquisa, Deputado Sérgio Leite e Deputado Luciano
Moura; e os Membros Suplentes: Deputado Isaltino
Nascimento, Deputado Augusto Coutinho, Deputada Isabel
Cristina e o Deputado Pedro Eurico. Presentes ainda os
Deputados João Fernando Coutinho, Raimundo Pimentel,
Antônio Moraes e a Deputada Mirian Lacerda; e os seguintes
convidados: Sra. Maria Manoela Barbosa, Advogada do Sistema
Penitenciário da Secretaria de Ressocialização - Seres; Sra.
Wilma Melo, Coordenadora do Serviço Ecumênico de Militância
nas Prisões - Sempri e do Movimento Nacional de Direitos
Humanos - MNDH; Sr. Francisco Roberto Monteiro, Membro da
Comissão de Direitos Humanos da OAB/PE, representando o
Presidente, Sr. Jayme Asfora; Sr. Claudio Borba, Delegado
Seccional dos Municípios do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca;
Sr. Claudio Galvez, Diretor Executivo do Instituto SÓIS; Sr.
Ranilson Ramos, Secretário Executivo de Relações
Institucionais do Estado de Pernambuco; Sra. Alexandra
Spinelli, Coordenadora do Retome Sua Vida; Sr. José Gerson
Aguiar de Souza, Representante dos Comerciantes do Bairro de
Casa Amarela; Des. Fausto Freitas, Assessor Especial do
Governo do Estado; Des. Bartolomeu Bueno, Vice-Presidente
do Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE; Sr. Lenilson
Freitas, Coordenador Regional da Pastoral Carcerária NE2-
CNBB; Sr. Luiz Alberto Gomes, Delegado da Polícia Civil; Sr.
Darlson Macedo, Delegado da 6ª Delegacia Seccional de
Jaboatão dos Guararapes da Polícia Civil; Sr. Murilo Cavalcanti,
Secretário de Segurança Cidadã da Prefeitura Municipal de
Petrolina; Sr. Geraldo Júlio, Secretário de Planejamento de
Pernambuco; Sr. Djalma Raposo, Delegado da 4ª Delegacia
Seccional do Recife da Polícia Civil; Sr. Servilho Paiva,
Secretário de Defesa Social de Pernambuco; Sr. Roldão
Joaquim dos Santos, Secretário de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos de Pernambuco; Sr. Waldemar Borges,
Secretário Especial de Articulação Social de Pernambuco; Sr.
José Marcos Falcão de Sousa, Gerente de Arquitetura e
Engenharia da Secretária Executiva de Ressocialização de
Pernambuco; Sra. Alexandra Spineli, Coordenadora do
Programa Retome minha Vida; Sr. Paulo Fernando, Delegado da
9ª Delegacia Seccional de São Lourenço da Mata; Sr. Adeildo
Nunes, Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais de
Pernambuco; Sr. Manoel Carneiro, Delegado Chefe da Polícia
Civil de Pernambuco, Cel. PM-PE José Lopes de Souza,
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco; Major
Israel, representando o Ten. Cel. Clinton, Comandante do
Batalhão de Guardas da PMPE; Cel. Antonio Carlos Tavares de
Lira, Chefe do Estado Maior Geral da Polícia Militar de
Pernambuco; Major Alexandre Meneses, representando o Cel.
Mário Cavalcanti, Secretário da Casa Militar; Cel. Edvaldo
Vitório, Superintendente da Secretaria de Ressocialização de
Pernambuco; Cel. BM. Carlos Eduardo Poças Amorim Casa
Nova, Comandante do Corpo de Bombeiros; Cel. BM-RR
Humberto Viana, Secretário Executivo de Ressocialização de
Pernambuco; Sd. Moisés, da Policia Militar. A Presidente,
convidou para compor a Mesa: o autor da proposta para
realização da Audiência Pública, Deputado Pedro Eurico;
Deputada Jacilda Urquisa; Deputado Sérgio Leite;
Desembargador Bartolomeu Bueno; Sr. Geraldo Júlio; Sr.
Servilho Paiva; Cel. José Lopes de Souza; Sr. Manoel
Carneiro; Juiz Adeildo Nunes. Ressaltou o importante papel da
Comissão e disse que sempre que a sociedade solicitava um
debate sobre questões importantes para o Estado de
Pernambuco, a Comissão atendia o pleito, em seguida passou a
palavra ao Sr. Geraldo Júlio, que cumprimentou a todos na
pessoa da Presidente, explicando que até então nenhuma
Política Pública havia sido alvo de tantos esclarecimentos para a
população como a atual. Apresentou um resumo dos resultados
alcançados através das ações realizadas, tais como: ações de
prevenção social da criminalidade; atuação da Polícia Militar e
Polícia Civil; atuação da Polícia Ostensiva na Repressão
Qualificada; a Instauração e Conclusão de Inquéritos; a atuação
do Ministério Público e Tribunal de Justiça; as vagas Provisórias
e Definitivas no Sistema Prisional; Diagnóstico Completo na
Redução do Crime inclusive contemplando a atuação da própria
Sociedade e de outros Poderes, trabalho iniciado em 2007 na
concepção do Pacto Pela Vida, que serviu de base para
continuidade das linhas de ação do Programa, como: Repressão
Qualificada da Violência; Aperfeiçoamento Institucional;
Informação e Gestão de Conhecimento; Reformulação e
Capacitação e finalmente a Gestão Democrática. Segundo ele “o
novo modelo de gestão apresentado com a Coordenação Geral
do Governador, o mesmo dividiu os trabalhos em quatro
Câmaras: 1ª Câmara de Prevenção Social - Coordenada pelo
Secretário Waldemar Borges; 2ª Câmara de Ressocialização -
Coordenada pelo Secretário Humberto Viana; 3ª Câmara de
Articulação com o Ministério Público - Coordenada pelo
Desembargador Fausto Freitas; 4ª Câmara de Defesa Social -
Coordenada pelo Secretário Servilho Paiva”. Disse que a
Secretaria Nacional de Segurança Pública dividiu o Brasil em dois
grupos, Pernambuco foi o único Estado do Nordeste com
estatísticas reconhecidas e confiáveis. Citou vários exemplos
como: Reestruturação Física e Logística; a conclusão das Obras
nas Delegacias; no Prédio da Polícia Civil e no Sistema Prisional;
a ampliação nas Frotas e Motocicletas, curso de Capacitação
com a Implantação da ACI (Academia Integrada); as Novas
Tecnologias no uso do Gerenciamento; no Sistema Informatizado;
na Análise de Dados; na Integração e cruzamento de informações
do Sistema com outros Poderes. Mostrou os resultados obtidos
no Bairro de Santo Amaro com Ações na redução da
criminalidade, com as telas de monitoramento integradas.
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Informou que para obter um melhor controle, o Estado foi dividido
em 26 áreas integradas, sobre o comando das Polícias Militar e
Civil, com ações que visavam reduzir o tráfico de drogas e
conseqüentemente a violência. Segundo ele, o Modelo de Gestão
do Pacto pela Vida vinha funcionando com excelente resultado:
Armas Apreendidas; Redução de Crime Violento Contra o
Patrimônio; Aumento de Fechamento de Inquérito em vários tipos
de Crimes; com mais de 10 áreas consolidando resultados e
alcançando metas. Disse ainda que estavam trabalhando em 11
áreas e a meta inicial era atingir 14 áreas; que o programa
precisava de melhorias continuas para a obtenção de resultados
e das obras voltadas para reestruturação física de algumas áreas
a ser integradas. Finalizou dizendo que o Governo do Estado
estava aprimorando e cuidando da Gestão, no intuito de salvar
vidas numa ação conjunta para manter uma melhoria contínua,
cuja meta era alcançar os objetivos traçados, mantendo os bons
resultados. A Presidente elogiou o bom relacionamento entre as
Policias Militar e Civil e disse satisfeita em presenciar a
integração das Policias num só objetivo, em defesa do cidadão
por uma sociedade justa. Lembrou que tudo isso foi graças a uma
simples providência na época, tomada pelo então Governador
Jarbas Vasconcelos, com a criação da Secretária de Defesa
Social, sendo este o primeiro passo efetivamente para que
Pernambuco apresentasse outro patamar de relacionamento
entre as policias e em seguida passou a palavra para o Deputado
Pedro Eurico cumprimentou a todos na pessoa da Presidente,
disse que a oposição poderia transformar em crítica ou
simplesmente dizer que o Secretário Geral tinha razão quando
disse que Pernambuco preservou 649 vidas naquele ano, no
entanto, a oposição poderia lembrar ao Secretário que ele deixou
de registrar alguns índices e que até o dia anterior já tinham sido
assassinadas mais de 3.210 pessoas, ou seja, um número
superior aos conflitos dos Palestinos no Oriente Médio, no
entanto, para ele, a oposição não tinha aquele papel. Falou que
o papel da oposição era a crítica dura, ferrenha e objetiva, mas
necessária para a sobrevivência do próprio sistema. Lembrou que
há 20 anos, no seu primeiro mandato de Vereador, foi preso pela
policia militar e acusado de defender bandido, simplesmente
porque defendia a expressão dos Direitos Humanos e que hoje
estávamos discutindo: Respeito, Cidadania e a Consolidação dos
Direitos Humanos. Pontuou que existiam avanços, como: a
Criação do Sistema Integrado de Segurança Pública; Articulação
Institucional entre Poderes e a Criação do Denarc, o qual o
Estado tinha que assumir imediatamente este papel junto com a
Polícia Federal e desenvolver Ações de Combates as Drogas.
Sugeriu ao Secretário Servilho algumas Ações no intuito de
ajudar, tais como: 1ª resolver o problema com o Denarc, por ser
um órgão exclusivo da Região Metropolitana, não atuava no
Interior do Estado, onde as drogas continuavam numa crescente
proporção, descontrolada e se espalhando na Região Interiorana;
As Delegacias tradicionais do Interior estavam com os seus
efetivos despreparados para enfrentar essa nova realidade,
devendo o Governo manter um combate sistemático ao tráfico e
o uso das drogas, proporcionando aos seus jovens atividades de
esportes, laser e emprego na sua Cidade; 2ª que não entendia a
proposta do Tribunal de Justiça sobre a redução dos Ofícios nos
Cartórios do Interior do Estado, pois tal medida desencadearia
um aumento na resolução dos inquéritos. Falou da impunidade
do País, que segundo ele, a cada 100 homicídios apenas 2 era
levado ao Tribunal do Júri. Disse ainda que os presídios pareciam
verdadeiros depósitos e alertou sobre a necessidade em caráter
de urgência, de fazer Políticas Públicas para os jovens na faixa
etária de 14 aos 18 anos que se encontravam abandonados.
Informou que consigo nomes de traficantes de alta periculosidade
como: Tonho, “vulgo sapo”, Luciano, Marçal, Edna, Mauricéia,
Teixeira entre outros, que viviam amedrontando, matando sem
que ninguém tomasse conhecimento no Bairro do Ibura. Disse
ainda que no domingo anterior a Audiência foi ao Bairro do Alto
José do Pinho e constatou o pedido de clemência da população
na Comunidade de providências contra o traficante Cuscuz,
residente na Rua 21 daquele Bairro, o mesmo foi preso por
policiais que ao tomarem as pedras de craque soltou-o em
seguida. Finalizou pedindo uma Política Pública mais eficaz para
os jovens, o fortalecimento do Denarc para que na próxima
reunião pudéssemos comemorar melhores resultados.
Prosseguindo o Sr. Servilho Paiva cumprimentou a todos os
presentes, solicitou que no final da reunião a Presidente
repassasse o registro da Audiência Pública, para tomar as
providências da denúncia relatada pelo o Deputado Pedro Eurico,
a qual era gravada e tinha notas taquigráficas. Lamentou o fato
de ter ocorrido no domingo e só naquele dia, quarta-feira, estava
tomando conhecimento e que os Comandantes da Área, a Polícia
Civil e Militar presentes na Audiência ajudariam nas providências
a serem adotadas. Falou que o avanço na Segurança Pública se
deu de forma sistêmica, pois no primeiro momento como foi
mostrado pelo colega Geraldo Júlio, fez um diagnóstico não só
das Policias, mas do Sistema denominado “Sistema de
Contenção do Crime”, onde envolvia não só a atuação dos
Policiais, mas também do Sistema Prisional e no Nível do
Sistema Judicial envolvia o Ministério Público, verificando assim
o nível de eficiência e atuação das policias, o que refletiu na
Gerência como um todo, por exemplo: do Sistema Prisional e daí
toda essa visão mostrada com apresentação do Sr. Geraldo Júlio
de mostrar o Sistema Prisional, a atuação na Área de Prevenção,
uma vez que a atuação única e exclusiva eminentemente nos
locais conflituosos por si só não resolvia, por outro lado a
articulação dos Poderes, indiscutivelmente se tornou
indispensável para que pudesse estar comemorando alguns
números positivos, com relação à violência precisamos continuar
atento, estamos comemorando pontos positivos, como a
unificação dos plantões no interior do Estado, representando uma
atuação integrada, favorecendo um melhor atendimento não só a
população, como também as famílias dos que se encontram
encarcerados. Falou que o nível de deficiência ainda era muito
grande e que era necessário passo a passo se concretizar
articulações e promover ações como foi destacada. Discordou da
estatística em relação aos crimes, considerada a maior tragédia,
antes existia uma discussão por não saber de onde vinham esses
números e quem era os responsáveis pelos mesmos, hoje temos
estatísticas que comprovam quantas vidas estavam sendo
poupadas com a redução da criminalidade, apresentadas por
órgão competente e responsável. Lembrou de um dos avanços
alcançados com o Departamento de Repressão ao Narcotráfico -
DENARC, assim como o Departamento de Homicídios e Proteção
a Pessoa - DHPP, com atuação em cinco delegacias da área na
Região Metropolitana, envolvendo as Policias Civil, Militar e
Científica para guardar e preservar o local do crime, oferecendo

um atendimento mais eficiente no Instituto Médico Legal, além da
Delegacia de Patrimônio – DEPATRI, por ser simplesmente uma
Organização Sistêmica dentro de um Departamento com uma
participação especial nunca visto antes. Informou que a estrutura
interna de pessoas que atuavam na área ainda deixava um pouco
a desejar, porém isso não queria dizer que fossem
despreparadas. Acrescentou que foram contratadas sete mil
pessoas, que participaram de cursos de capacitação e
treinamento e que ainda estavam estruturando toda a rede, ou
seja, 26 áreas. Frisou que sobre o tráfico de drogas se fazia
necessário uma reflexão, pois o Brasil passou da condição de
corredor do tráfico para ser um grande consumidor; que o crack
não era produzido no Brasil e sim nos três Países que fazia
fronteira com o Brasil: Peru, Bolívia e Colômbia; que as drogas
chegavam às capitais e aos interiores basicamente por rodovias,
precisando urgente rever estas barreiras. Finalizou dizendo que a
prevenção e repressão deviam andar juntas, pois não cabia a
policia só prender e sim ter alternativas de indicação para
encaminhar esses jovens a um Centro de Tratamento Especifico
para cada caso. A Presidente registrou a presença de um grupo
de concursados e não nomeados da Policia Civil e passou a
palavra ao Deputado Augusto Coutinho, cumprimentou todos
os presentes, disse que ficou surpreso com o Secretário Geraldo
Júlio quando se referiu aos problemas afirmando não acontecer
em Pernambuco. Falou que a cada seis meses é feita na Alepe
uma avaliação do Pacto; que se mostrou a transparência do
Pacto Pela Vida, no entanto ele disse que era justamente o
contrário, pois o Pacto não era transparente e que o Governo
devia a sociedade essa transparência. Perguntou qual o
Orçamento do Pacto, pois até aquele dia ainda não tinha sido
divulgado e o quanto foi investido nas Ações do Pacto, já que o
único número apresentado era de 1 bilhão de reais, entretanto
não tinha ficado claro como era feita a divisão. Cobrou a
promessa do Governador de colocar suas contas na internet e
fornecer a senha do SIAFEM, pois a sociedade precisava de
informações precisas, como: Roubo de Carro, Seqüestro, Assalto
a Banco e Ônibus e Estupros; que as poucas informações que
existiam no site do Pacto eram apenas de 2008 e já estávamos
em novembro de 2009. Cobrou também os índices da violência
contra a mulher, pois o que se sabia era que no interior tinha
crescido de forma assustadora. Criticou que as delegacias não
estavam as mil maravilhas colocadas na Audiência, mostrando
em seguida fotos de cadeia de Santa Maria, Ouro Preto,
Agrestina, São Caetano; além do fechamento das delegacias no
horário noturno. Falou que os concursados da polícia civil
estavam presentes, pois o governo prometeu nomear e até
aquele dia não fez nada, ficava “empurrando com a barriga”, sem
fornecer uma solução para essas pessoas. Sugeriu ao Secretário
Geraldo Júlio que repassasse informação para todas aquelas
pessoas sobre a perspectiva da nomeação pelo Governo.
Lembrou que recentemente a bancada de Oposição visitou uma
Penitenciária e com rapidez e muita eficiência iniciou-se uma
Obra Emergencial, chegando a transferir presos sem autorização
do Juiz durante a madrugada que antecedia a visita, pois se
tratava de uma situação de calamidade. Acrescentou as várias
informações e acusações ocorridas na Secretaria Executiva de
Ressocialização – SERES, referente às demissões em torno de
300 pessoas que prestavam serviço ao Estado naquela
Secretaria, que prestavam serviço ao Estado, algumas com
quase 20 anos desempenhado atividades de extrema
responsabilidade, o absurdo foi a realização de um edital com
classificação, sem concurso público, onde as pessoas que
ocupavam o cargo não podiam continuar por constar no edital
que os Técnicos do Sistema não estavam autorizados a participar
do item 1.5 do citado edital. Aproveitou a oportunidade e pediu
esclarecimentos sobre: Quem elaborou e no que foi baseada a
elaboração do Edital? Por que retirar estas pessoas que estavam
lá, para simplesmente colocar pessoas também sem concurso e
de novas indicações? Disse ainda que obteve a informação que
os Técnicos com contratos em 2002 recebiam salários inferiores,
chegando à metade do salário dos novos Técnicos. Em seguida
a Deputada Miriam Lacerda cumprimentou todos os presentes,
disse ainda representar uma parte dos pernambucanos que
moravam no Agreste Central; que era bom saber que o índice de
homicídios estava baixando, mas lamentou que no interior do
Estado o número de assaltos subia assustadoramente, e o
Município de Caruaru era recorde em roubo de carro e moto,
mostrando assim a falta de estrutura interna e externa, como as
delegacias de Agrestina, São Caetano, que deveriam prestar
serviço para a sociedade e era lamentável as condições de
funcionamento, dificultando o acesso das pessoas até para
prestarem queixas. Informou que tinha fotos constando o descaso
com a população e como se encontravam essas delegacias, por
não existir um local adequado para a apreensão dos veículos, da
falta de material didático, como: papel, caneta, computador, sem
falar na falta de pessoas capacitadas para atender a população,
citando como exemplo a Delegacia da Mulher, por ter um Agente
do sexo masculino no atendimento, causando inibição nas
mulheres e muitas delas deixavam de formalizar a denúncia por
ficarem constrangidas de falar da sua situação ou o que
ocasionou a sua ida ao local. Disse que no ano anterior foram
encaminhadas 12 viaturas, mas a realidade atual era outra, pois
estavam sem condições de uso no estacionamento da Policia
Militar. Pontuou sobre a situação dos 186 concursados
encaminhados para Caruaru, onde só restavam 66 do restante,
pois uma parte se encontrava em processo de aposentadoria e a
outra a disposição para outros órgãos. Finalizou com as
seguintes perguntas: O que está sendo feito para mudar a
situação? Quais as metas? O que está sendo cumprido? O que
será feito no que diz respeito à segurança nas estradas sobre os
assaltos ocorridos nesse período onde as pessoas se deslocam
para fazer compras naquela Região? Em seguida o
Desembargador Bartolomeu Bueno cumprimentou a todos,
parabenizou o Secretário Geraldo Júlio pela explanação e disse
que quanto aos números não havia argumentos, deixando claro
que o Pacto Pela Vida estava sendo um sucesso. Em resposta ao
Deputado Pedro Eurico, disse que o Judiciário foi um dos
primeiros parceiros do Pacto Pela Vida, lembrou que o Município
de Pesqueira foi pioneiro no Pacto pela Paz, com a parceria da
Defensoria Pública, Policia Militar, Policia Civil e o Poder
Judiciário, onde o Tribunal de Justiça designou um Juiz Auxiliar
para atuar nas 4 Varas do Júri, as quais, se encontravam
acumulando mais de 1.000 pedidos; com relação ao Juizado do
Torcedor, disse que não restava dúvida que foi uma grande
conquista criada na gestão do Desembargador Fausto Freitas.
Quanto ao Projeto apresentado pela Corregedoria do Tribunal de
Justiça extinguindo alguns Cartórios, falou que era contra e disse

que Registro de Imóvel e Civil deveria ser oficializado a nível
Nacional, pois Cartório era cidadania. Disse que o Sistema
Carcerário no País era um problema Nacional, que a Lei de
Execução Penal já previa uma ressocialização adequada no que
diz respeito ao egresso desses presos, mas que infelizmente não
era feito, onde na maioria das vezes os presos são soltos e
voltavam a praticar crimes quando eram liberados pela Justiça.
Informou que o Sistema oferecia uma triagem, deixando a desejar
os seus critérios de realizações, continuou fazendo um
comentário a respeito da construção do Presídio de Itaquitinga, o
qual seria construído com financiamento do BNB; do Presídio de
Paratibe que foi inaugurado por mais de 10 vezes e até aquele
dia não funcionava; de Itacuruba com o primeiro Presídio
Regional e hoje era um Presídio Aquático, pois ninguém
imaginava que a barragem iria cobrir o Presídio, sendo notória
assim a falta de um planejamento. Frisou da questão dos
Defensores Públicos, onde existia um cadastro de reserva, mas
não existia Defensor, a carência era grande, todos sabiam que a
maioria dos presos eram pobres, pretos e prostitutas, e em geral
sem condições de contratar um advogado. Finalizou
parabenizando o Pacto Pela Vida e falou da importância em
investir nas construções de presídios porque existiam mandados
de prisões, mas não existiam vagas. Prosseguindo a Sra. Wilma
Melo, cumprimentou a todos, disse que era membro do Serviço
Ecumênico de Militância nas Prisões, da qual fazia parte do
Movimento Nacional dos Direitos Humanos; que participou
diretamente do início do Pacto pela Vida; que era defensora
ferrenha do Pacto como instrumento de avaliação, o qual a
sociedade civil contribuiu para sua existência. Falou que na
questão de Segurança Pública houve uma grande melhora, mas
era preciso pontuar alguns fatores e inserir propostas, como a
humanização do Sistema Prisional e das Policias, necessitando
de um controle interno. Informou que por conhecer o Sistema
Penitenciário, o analisava como muito tímido e que a atuação do
Pacto no setor, fatiando o Aníbal Bruno não era uma solução; que
o que ocorreu com os Técnicos foi um grande erro, mostrando a
falta de conhecimento e de carisma com o ser humano, ao
contratar recentemente Técnicos, pois se existiam os Técnicos
que aprenderam trabalhar, os quais adquiriram competência no
desempenho das suas atividades, que não era fácil e todos
sabiam da dificuldade de desenvolver tais habilidades, mesmo
com contração irregular, não deveriam ser “jogados numa vala”,
pois trabalharam em torno de sete a doze anos no sistema e de
repente foram substituídos por outras pessoas despreparadas.
Falou ainda do Presídio de Paratibe que foi instalado e
inaugurado sem condições de uso; que recentemente esteve na
Unidade do Bom Pastor e a situação das presas era a mesma
dos outros Presídios, responsabilizando assim o Pacto Pela Vida.
Finalizou dizendo que era solidária a todos os Técnicos e pediu
ao Governo que utilizasse da mesma seriedade como prometeu
no apoio da implantação do Pacto Pela Vida, sugerindo junto a
Deputada Terezinha Nunes a realização de uma Audiência
Pública específica falando do Sistema Prisional, sem abordar
outros temas para discutir toda problemática do Sistema e
analisar ponto a ponto as propostas do Pacto. Em seguida o Sr.
José Jerfeson, representante dos Comerciantes de Casa
Amarela, retratou os problemas que a comunidade enfrentava.
Disse que era proprietário de um Posto de Gasolina situado na
Avenida Norte e que há 20 anos o índice de assalto em postos de
gasolina na região variava em torno de um a três ao ano, no
entanto, de janeiro a novembro de 2009, ocorreram 26 assaltos
só naquela região. Acrescentou que os comerciantes se sentiam
obrigados a contratar segurança privada, o que gerava mais
despesas. Informou que foi desbaratada uma quadrilha de
assaltante onde um deles falou da facilidade que era assaltar um
posto de gasolina, pois eles sabiam que o frentista sempre tinha
algum dinheiro. Cobrou do Governo uma posição diante daquela
situação caótica, senão os comerciantes não teriam condições de
trabalhar com tranqüilidade. Prosseguindo o Deputado
Raimundo Pimentel, cumprimentou a todos os presentes, fez
algumas considerações, em especial falou em dois pontos
importantes diante do que foi exposto: contra fatos e números
não se discutia, lembrando que até pouco tempo quando foi
discutido o Tema de Segurança Pública sempre se reportava a
um problema Estrutural Econômico e Social, onde os fatos
mostravam que eram crescentes e ascendentes; elogiou o
Governador ao implantar o Pacto Pela Vida e tomar para si,
monitorando de perto, acompanhando os números das
estatísticas. Parabenizar a Policia Militar por presenciar sua
atuação sistemática e contundente. Finalizou dizendo que o
Estado devia continuar investindo e acreditando que as pessoas
podiam mudar. Em seguida o Deputado Antônio Moraes
cumprimentou a todos, disse aos Secretários Servilho Paiva e
Geraldo Júlio, que ao se referir a Policia Civil, Segurança Pública,
esquecessem de 2008 para trás, pois, naquela época não existia
recurso nenhum, era pura miséria, pois só a partir daquele ano
que se começou o despertar para a importância da Segurança
Pública, com elaboração de programas voltados para Área de
Segurança Pública. Destacou duas colocações para o Secretário
Servilho: os concursos públicos, que ao assumir a Secretaria em
2005, havia 21 anos sem ocorrer nenhum tipo de concurso para
delegado e escrivão, destacando que com os concursos ocorria
uma renovação e uma oxigenação no quadro funcional e isso
eram muito importantes para as Policias Civil e Militar; a violência
no interior do Estado, principalmente na zona rural estava
crescente e não se tinha dúvida de que o consumo das drogas
como o Crack e a Maconha era responsável por esse aumento.
Registrou a sua preocupação diante da situação caótica do
Interior e sugeriu aos Secretários presentes uma atuação mais
rígida na Região e até mesmo a implantação de Delegacias de
Entorpecentes para combater o tráfico, ajudando a população e
as famílias daqueles jovens numa possível recuperação. A
Presidente lembrou de uma Reunião que aconteceu na Casa
com os Delegados, onde foi informado que Pernambuco pagava
o pior salário da categoria no País e em seguida passou a palavra
ao Cel. Humberto Viana, cumprimentou a todos os presentes,
falou da oportunidade em participar de diversos Fóruns sobre
Segurança Pública por vários Estados, disse também do seu
encontro com o Ministro Tarso Genro e que o assunto central da
conversa foi a problemática da Segurança Pública que existia e
que iria continuar existindo por muito tempo no País, ao mesmo
tempo há um reconhecimento do avanço que vinha ocorrendo na
área de Segurança Pública. Disse que quando o Secretário
Geraldo Júlio iniciou a Palestra, fez uma apresentação do estudo
do Fluxo de Contenção, para ele, a principal demanda da questão
seja com a geração dos números de vagas e a resposta do
Governo era que estávamos gerando vagas em torno de seis mil

vagas e sabendo que não resolveria o problema, mas que iria
diminuir. Respondeu ao Deputado Pedro Eurico no que diz
respeito à ressocialização, que sabia da precariedade na estrutura
do funcionamento do Sistema como um todo, porém o trabalho de
ressocialização vinha a cada dia se intensificando e mostrando
resultados satisfatórios entre os apenados, através de convênios
e parcerias, onde pela primeira vez estavam trabalhando com
indicadores exatos, pois no final do ano de 2008 eram 3.300
apenados integrados no Programa, e até o final de 2009 iriam
avançar para 4.500; presos trabalhando por convênio em 2008
eram de 2.412 e em 2009 passou para 4.217 apenados. Informou
que nos Municípios de Arcoverde e Lajedo foram entregues novos
pavilhões com acomodação de 106 e 46 vagas respectivamente e
mais 41 vagas na Colônia do Bom Pastor. Frisou que problemas
com mais de 20 anos não se resolvia em dois anos e respondeu
a colocação feita pelo Deputado Augusto Coutinho quando citou a
cadeia do Município de Escada, informando que a retirada dos
presos não foi intempestiva, mas planejada com autorização do
Juiz Corregedor responsável pelos Presídios o Dr. Humberto
Inojosa e que a questão do desligamento dos Técnicos, apenas
tinha sido cumprida a Legislação, pois a mesma impõe o
afastamento das pessoas que tenham contratos há muito tempo e
que seria no mínimo dois anos para que essas pessoas pudessem
ser novamente recontratadas. Por fim agradeceu a todos que
colaboravam com o Pacto Pela Vida, pelos números apresentados
na redução da violência. Prosseguindo o Delegado Manoel
Carneiro cumprimentou a todos, acrescentou algumas
informações expostas pelos Secretários Geraldo Júlio e Servilho
Paiva. Fez uma referência sobre o envolvimento da Assembléia
Legislativa naquele contexto de reformulação e reestruturação nos
Órgãos de Segurança Pública do Estado, pois desde o ano de
2007 até aquele dia foram editadas 12 Leis Complementares e 30
Ordinárias, o que gerou a edição de 116 Decretos regulamentando
as atividades de diversos órgãos da Policia Civil e na criação do
DEPATRI, DEHPP e o DENARC, do Departamento de Repressão
dos Crimes contra a Mulher, de diversas Delegacias da Mulher no
Estado, sendo objeto de referência por parte da Secretária
Nacional de Segurança Pública, especificamente pela forma de
atuar e agir. Quanto às estruturas físicas das Unidades Policiais,
no inicio daquele mês começaram as reformas das Delegacias
nos Bairros de Casa Amarela, Água Fria, Ipsep, Jordão, Igarassu
e Cavaleiro, as quais funcionavam em prédios alugados, além da
conclusão dos processos de licitação para as Delegacias do
Interior do Estado de Ouricuri, Itapetim, São Caetano, Sairé e
Escada. Disse ainda que no mês de dezembro funcionaria a nova
instalação da Gerência de Policia da Criança e do Adolescente, na
Rua Fernandes Vieira, com um aspecto inovador, passando a
trabalhar não só com o Ministério Público e o Poder Judiciário,
como também a Defensoria Pública. Informou que no Município de
Paulista se encontrava em fase de conclusão, o Complexo Policial
daquela área envolvendo a Delegacia da Mulher e da Criança e do
Adolescente. Finalizou dizendo que toda essa mudança levava
um tempo e este tinha que ser respeitado para se atingir o
objetivo. Em seguida o Deputado Sérgio Leite, cumprimentou a
todos os presentes, disse que acreditava que o Pacto pela Vida
era uma luta dos policiais, os quais vinham travando a muitos anos
junto ao Governo. Falou que se o Estado tivesse uma política justa
e séria de Segurança, dificilmente aconteceriam esses problemas,
além da falta de um Projeto onde atendessem estas questões
pontuais, com tudo isso as dificuldades seriam menores. Pontuou
que questões de abandono e sucateamento do Sistema de
Segurança não se resolviam em curto prazo e que com a
implantação do Pacto aos poucos seria possível ver um sonho se
tornar realidade, não só com a participação da Policia mais com
todos os segmentos envolvidos como Ministério Público, Poder
Judiciário e a Sociedade dando sua participação e acompanhando
de perto com sugestões importantes. Falou da oportunidade em
conhecer o Sistema de Segurança de Nova York, que na época
funcionava no mesmo formato utilizado pelo Pacto Pela Vida.
Disse que acredito que o Governo estava no caminho certo ao
abraçar aquela campanha. Finalizou pedindo paciência aos
demais concursados, pois, todos sabiam da necessidade de
novas contratações para atender melhor o povo pernambucano no
tocante da Segurança, para que o Estado tenha uma sociedade
sem medo e mais feliz. A Presidente disse que alguns fatos
chegaram ao seu conhecimento, tais como a migração de crime
para o Interior do Estado, provavelmente porque na Região
Metropolitana foi intensificado as ações contra a violência, citando
Lagoa de Itaenga e Tracunhaem onde foi realizado protesto,
através de passeata, contra o aumento da violência e em seguida
passou a palavra para Sra. Eroneide Santos, Técnica do Sistema
Prisional, cumprimentou a todos na pessoa da Presidente,
reforçou o pedido de reintegração dos funcionários que foram
demitidos, na tentativa de sensibilizar as autoridades presentes.
Disse que estava indignada com a falta de humanidade de alguns
gestores e que os Direitos Humanos era um tema muito discutido,
mas poucos sabiam como exercer. Prosseguindo o Deputado
Isaltino Nascimento cumprimentou a todos, parabenizou o
Secretário Geraldo Júlio pela sua apresentação, fez críticas pela
ausência de pessoas. Fez um parâmetro dos governos anteriores
com o atual referente às contratações, dizendo no atual os
contratos eram realizados a partir das necessidades e não por
imposição política como, segundo ele acontecia anteriormente.
Disse ainda que o Estado era dividido por circunscrições, com
217 na capital, composta por 01 Delegado e 01 Oficial da Policia
Militar como Gestor, onde todos tinham que prestar contas. A
Presidente agradeceu a presença de todos e avaliou proveitosa
a Audiência Pública. Sem mais a tratar, dar por encerrada a
reunião e para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada
esta Ata, que será posteriormente aprovada, assinada e
publicada.

Recife, 25 de novembro de 2009.

Deputada Terezinha Nunes
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos

Titulares
Deputado Sérgio Leite
Deputada Jacilda Urquisa
Deputado Luciano Moura

Suplentes:
Deputado Augusto Coutinho
Deputada Isabel Cristina
Deputado Isaltino Nascimento
Deputado Pedro Eurico
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